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GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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Processo Administrativo no 008/2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N'0og/2q24.

ORGÃO DE ORIGEM: FI'NDOMIiNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADO: ACERTE bOI,ISUITONIN E' ASSESSORIA DE PROJETOS

SOCIAIS LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇ4Qi§! 21,!00,00'(Vinte e ôiirrco mil e oitocentos reais)

,''..',',.,!*.,,,'.
- r'l ' ,. -i*''1- ' l -t 

-...1

: '" ' 'l"i' 1.^ ; 'i;-" ; i !' j:

-,.....t.- ..

OBJETO: Contratação ídê"pessoa jurídica 'part' desenvolvimento de orientação,

consultoria e capacitaçãô à Gestão e CorÍrêlh.b yu{tibipal de Assistência Social no

Mrrnicipio de Capela do Alto Alegre-$A. ' .. '. : ^-

:
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SOLICITAÇAO DESPESA

TNTERESSADO(s): Secretaria Municipal de AssistÊncia Smial

ContrataÉo de Pessoa Jurídica para desenvolvimento de orientaçào, cmultoria e
capacitação à Gestão e Conselho Municipal de Assistêrrcia Social no Mrmicipio de
Capela do Àto Âlegre-Ba

OBJETO:

JUSTIFICATTVA:

CONSIDERANDO que é dever da administração publica municfal supÍiÍ suÀs
unidades, primando pela eÍiciícia e eficiência da gesüio, serviços e pÍogrâmas;

CONSIDERÂNDO os aÍti8os n" 203 e 204, da S€ção IV, da Coasiürição da
República Federativa do Brasil de 1988, que tratâ da Politica Hblica de Assistência
Social como esseacial:

CONSIDERÂMX) a, Lei n" 8742, de 07 de dezernbro de 1993 - LOAS altcrada
pela Lei f 12.435 de 06 de junho 20t1, que Í€ge sobre a política príülica de
Assistência Social como parte do sistema de s€guridade social;

CONSIDERANIX) que a cornolidação da Politica Pública da Assisrência Social,
por meio do Sisterna Único de Âssistência Social, otimimu ÍecuÍsos para
planejamento e execução de açôes da çstão, controle social, serviços, pÍogÍamas,
projetos e beneficios socioassisênciais de forma coúinuada a partir da oferta
qualificad4 treinamento e aperfeiçoamento de conbecimento teóÍico e pÍático;

CONSIDERANIX) a configuração das ações d9 gestão pública e controle social
posras pela POLITICA NACIONAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL- pNAS/2ü)4 que
roqu€r a execuÉo de ações tecnicas especiatizadas de orienta@ e
acompanhametrto aos serviços, beneficios eventuais, pmg:rmas das Proteções
Socieis Básica e de Média e Alta Coryleridade, assim como de cãdastros
municipais e pÍogrâmas de trznsferência de renda comitente 16 rrm6 gestão de
irformqões, Fabalho e educaçâo p€Ímanente ro SUAS como esreo de continuo
desenvolvimento de eskafégias para responder ad6qrreáarn6n1ç i5 demandas;

CONSIDERANDO que as legislagões pertinentes a Politica Priblica de Assistência
Social esclarece e reflai conceitos que frradamentam a execuÉo da poütica com
responsabilidades entr€ os 3 e es federàtivos ( Federal, Estadual e Mrmicipal)
proporcionando a reflexão tórico/pni,tica da sistmatizaÉo da çstão, conuole
social" orienEç@ acomgaoh3mento e alaliação.

CONSIDERÂIIilX) que a Noroa Opera.ionat Básica de RecuÍsos H*manrrs do
SUAS - NOB RIVSUAS estabelece e consolida eixos para a gestão do trabalho e
educa$o p€Ímaírente m âmbito do Sistema Único ae Âssistência Social - SUÂS.
Nessa abordagem, o u-abalho é visto como um instrumento capaz de aürar como
politica orientadora da ges6o, fomraçâo, qualificação c regulação.

CONSIDERANIX) que a execução da política de assistência social possuí
responsabili.la,les pública e estâtal, que têm exigido novos conhecim€Írtosr
habilidades e atitudes por parte dos atores que operam a política.

CONSIDERANIX) que o Serviço social é urna ação desenvolvida por uÍn
fi ssional denominado Assistent€ bbilitado em crrso nível
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utiliza tecnicâs parà orientâção, idertificação, anâlise e coutsibuição em solu@o de
problemas na rárca social-

Dianúe da razões e justificaüvm rnwiordas, s faz w.esúria a c-cÍrtratâção de
empresa especializada, para efetivar pÍestação do serviço de orientação, cons torie
e capacita@o à Gestão e Conselho Municipal de Assbtência Social no Municipio de
Capela do AIto Alegre, at-avés da Secretaria Municipal de Assistencial Social, üsto
a Prefcitura Municipal nâo dispõe no s€u quedro frrncioml de pmfissionais
capacitados e disponíveis para a execução de tais serviços.

PUBLIC0 ALVO: Gestão SUAS, Gestor do Cadunico e Conselho Municipl de Assistêrcia Social

OB.IETIVO: Orientar a execuÉo de ações em prol a gsstão municipal do SUÂS, lo fortalecimento da rede
socioaassistencial e qualidde no ateadimentoaos usuários e beneficiarios;

Orientar m criaçâo e implantação de mecanismos que permitam o cumprimento dos pactos e terrnos de
arlesão, reali2f,ss com as instfocias que regern a politica de assi§ência social m nivel Federal. e Estarluat

Promver stratégiÀs, ori€ntqão, e disponibiliza@o de instÍun€ntos de ryrcndizaao contínuo e p€flnarente
aos atores envolvidos com a gestaio do Suas, Cadunico, vigilância socioassistencial e Conselhos dos SUAS,
nos diferentes conlexlos;

Orientar sobrc o PÍeeÍIchim$to dos sisteÍnas de informaçâo da rede SUÂS Federal e Estadual e Presta@ de
ConfaE

Orientar a gestão na ehboraçãoe aompanhunento: dos relatório anual de gestão do SUAS, aecução do PPA,
PMAS e Planos de Açâo da Assistência Social;

Oriertta o Consçlho Municipa.l de Âssistencia Social, direçiomndo forrnas de acompanhamento, elaboração
de inshrmeatos nonnativog prest@o de contas e acesso aos sistemas de informaçâo da rede SUAS;

Acompanhamento dos Sisterras da Rede Suas e Siac-of, P§B e PSE

METODOLOGIA: DevenÂ dispor de proÍissioml ern nível superior para adotar diversas formas nos
acomPatrhÃmentos e orie hções: 'online" remota, por aplicativos, rermiões presenciais, informações alravés
de e-mail e ou manuais, cadernos, para orienta$o do gestor municipal, gesror do cadunico, vigilancia
socioassistencial e Consellho municipal de Âssistencia Social.
O saviço es?ecializado a sef co ratado deve ter comprovada experiência e cryacidade técnica em curso de
formaç5o, de acordo com a rcssidade do Municípiq paÍa que haja a efetiva pcsÚaçâo de serviços e que
demonstre Íesultados esperados-

VÂLOB. ESTIMAIX): ED 2.lSO,lX!

FONTE: 2& 29, 00 PSB, IGB+ÀB, lclr-SUÀS BA
PRAZO DE VIGENCIA IX) CONTRÂTO: O pr.azo para vigência do contrato seÍá a paíir da data de sua
asshatura até 3 I de dezembm de 2024, compreendendo o período de I 2 meses, de acordo os setviços téqricos
para atendu a necessidâd€ contínra da gestiio e controle social no SUAS conform normativas qne regern a
Política de Assistêrrcia Social no território brasileiro.

PTNÍOOO: JÁNEIRo A DEZEMBRo DE m24

Gabrieh Alncida Oliveira Ârgob
Secretaria Municipet de Ardstôncir §ociel
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1.l. Coostitui objeto deste Termo de Refer€ncia a apresentação de paâmetms e elementos descritívos para a
contràta@ de empresa especializada para prestação de serviços, para desenvolümento de oriertação,
consultoria e capaci@ão à Gestllo e Conselho Muaicipal de Assistfocia Social no Mrmicipio de Cap€Ia do
Alto Alegrc-Ba.
12 OrienbÍ a execuçiio de ações em prol a gesHo municipâl do SUAS, no futalecimeoto da rede
socioaassistencial e qualidade no atendimentoaos usuários e beneficiarios;
l-3- Orientar na criação e rmplanhção de mecanisoos qrrc permiam o ctlnp[ircflto &s paclos e termos de
adesâo, realizados com as instáncim que regem a politica de assistência social em nlvel Federal e Esradual;
1.4. Promover estratégias, orientação, e disponibiliza$o de instrurnedos de aprendizado co títruo e
pemanente aos atoÍ€s envolvidos com a gestão do Snas, Cadrmico, ügilância socíoassistencial e Conselhos
dos SUAS, nos difeÍentes contextoÍü
1.5. Orientar sobrc o Preenchim€úo dos sisternas de infonnaçâo da rede SUAS Federal e Estadual e Prestação
de Contas;
I .6. Ori€Íltã a gestão na elaboraçâoe acompanhameoto: doo relatório anrul de gestão do SUÂS, orecuçâo do
PPA, PMAS e Planos de Ação da Assistência Social;
I .T.Orientar o Conselho Muicipal de Assistência Social, direcionasdo fmas de aosmpaahamsrto,
elaboração de instrumentos normativos, pÍesta{ão de contas e acesso aos sistemas de inforrnação da rede
SUÂS;
1.8-Acompanhamento dos Sisteoas da Rede Suas e Siacol PSB e PSE.

l 9. Nahrreza da conh:atação: Prestaçfu de Scrviços.

1.10. Regime de exenrio: indireto.

l.ll-Prazo de úgêacia da mntratação: até 3[ de dezembro de 2024, a contar a assinatura do respectivo
instrumento contràtual-

ã. â*,rlr!ütÃm*fàcd0ü§t.@eãs' .süss§.mffimilfi0úo Ércal,
2.1- A oontratação de anpresa pa'a o formimento dos serviços acima cspeifuo faz-se necessária sn üsta
da necessidade para pÍestaÉo de serviços, para desenvolvimento de oriatação, consultoria e capcitação à
Gesüio e Conselho Municipal de Âssistfucia Sociat no Município de Capeta do Alto Alegre-Ba- Para taúo, a
Adminisração preocupou-se eÍr real.izar um procedimenlo com a melhor relaÉo custo-beúeficio mediante a
estipulafao de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, suger€-se a formaliza{ão de pmcesso de dispemsa de licitaçao para o formimento do objao
acima especificado, sob o critério de j-ulgamenlo de nrenor valor global, visando ao atefldimento dos princípios
da conomicidade e apresentando a competitivi.l"dg lerrbraldo que a economia de escala eshí $ndo le\,:ada
em consideração, consoante asseveÍa o aÍt. 18, VU de o art 23, da Lei Federal no l4.l§DAZl, pÍ€valecendo,
portanto, Eo prÊse[te caso, a economicidade coma interesse da Admini*ação.

§ üffi §A[ffi ffi üâ:e$clü#i$f,"h
3.1- Os seruiços objeto deste Termo de Refer€ncia será prestado de forma indireta
3J. Os serciços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Aegre, cmr vigência eté 3l d€

dezernbro de 2024, contados a partir da assinatura do contrato, com a presEção dos serviços em
corfornidade com a prcposta comercial ap,resentada pela CONTRÁTADÁ, a patir da ordem de serviço.

3-2.1- Cabení única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no
Município de Capela do Alto Àegre.

3J- Caso o objeto não esteja de acordo com as especifrcações exigidas, a S€cÍstaria Solicitante não o
aoeitara e lavrara termo circuostaaciado do fato, que deriená ser ercaminhado a autoridade superior, sob pena
de responsabilidade.
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4.1. DÂS OBRIGÂÇÔES DA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações neressários para que a CONTRÀTÀDA possa execuar os
serviços dentro das especiticações exigides neste Termo de Referienci4

4.1.2. EmitiÍ nota d€ emp€Dho a credito do fomecedor no valor toEl correspondelte ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sisrema de R€gistro de Preços;

4. I . 3- Encaminhar a nota de empeúo para a contratad4

4.1.4. PÍestar as especificações e as esclarecimentos quc v€nhsm a str solicitados p€la CONTRATADA,
proporcionando todas as cond$es pam que a m6ltür possa cumprir suas obrigações dento ds prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscali.zr o objeto do contato por meio de um rq,Í€sentmte da Administração
esp€cialrnente designado pma tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhm no curso de execução do
conFato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas rmte Termo de Refer.encia;

4.1-7. Pagr a faÍura ou rcra fiscal devidamente atestada, no prazo e forma preüstos neste Termo de
Referêrcà.

4.1.8. A Administração teÉ a opção de extiaguir o contrâto, sern ômrs, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender qu€ o cont'ato não mais lhe oferece vanlagem.

4'. DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

4.2.1. Executar os serrriços conforme especificações da propost4 com os ÍecuÍses necessários ao prefeito
cuoprimento das cl:fursulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e stpressões de até 25olo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração
da Prefeitnra Municipal de Capela do AIto Alegrey'BA, conforme previsto no aÍt. 125, da Lei t4.l332l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indirctas dos valores devidos aos seus emprqados
no curnprimento das obrigações contraidas nesta licitação;

42.4. Resarcir os eventuais prejuízos causados ao Municipio de Capela do Alto AegÍe/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineÍioência ou irregularidades comeidas na execução .l"s obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durànte a execução do contÍato, em compatibilidade com as assumi,les- to&s as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrenües de paralisações dos serviços, salvo na ocon€ncia de
motivo de força nnior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comrmicados a
CONTRATANTE tro pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRÂTANTE.

4-2,7. Não tramferir a terceíros, por qualquer forma, nern mesmo parciaknente, as obrigâçõ€s assumidas,
n€m subcoDt àtar qualquer das prestações a que está obrigada exceto Írâs condições autorizadas no Termo
de Bef,crÉnciâ ou na mirutâ de contÍato;

4.2,8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tibúos, encargos tabâlhistas, preüdenciáriog fiscais,
comcrciais, taxas, ft€tês, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garaatia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execrrÉo do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as noÍrnas e condições do Termo de Referência e s€us ânexos, que integÍam
eúe conôeâro, independenúe da tnascrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, as su:§ er(pensas, tro total ou em pâÍt€, os
serviços efeoados em qu€ se verificaem víciog defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
maÍeriais empregados, a critfio da Administração;

4.2-ll. Unlizau- empregados habilitados e com conhecimentos tecnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norma e detenminaçôs em vigoq
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5.1. Á gestão e a fiscaliza$o do prcsente contrato s€í'ão exercidas por servidores ünculados o Fundo
Mmicipal de Assistência Social, a Sr.' Juliany PerEira Limâ, inscrito na matricula sob o n' 200680.
Íespectivamente, aos quais comp€úira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exegução do contrato e de
hrdo dmí ciência a Administsaçâo.

52. A fiscalização de que tata €sta cláusula não exctuí neÍn reduz a responsabilidad€ da CONTRATADA,
inclusive p€rante t€ÍseiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições Écnicas, vícios
redibiórim, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorr&rcia dest4 não implica
em corresponsabilidade da CONTRÂTANTE ou de seus agentes e pÍepostos, em conformidade com a Lei
l4.t33DO2l_
5.3- O fiscal do contrato anotará em registro póprio todas as ocorriencias relacionadas com a execuSo do
contrato, indicando dia, mês e ano, bm cona o nome dc ernprcgados eventuakD€nte eovolüdos,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos obaervados e encaminhando os
apontamentos a ar-rtoridade competente para as providencias cabiveis.

6, @rr§ Dm r@üção x E' PrGJrrEmI)

6.1.O valor previarnente estimado da contÍatação deverá ser compativel com os valores praticados pelo
mercado, considetados 6 Freços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a poterrcial economia de escala e as pecuüari.tedes do local de execução do objeto;

6,2. O valor estirnado sqá definido, poÍtanto, com base no melhor preço afrrido par meio da util.ização dos
parâmeros preüstos m § lodo art 23 dalei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado dâ contratação teÍiá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de
acesso, s€m prcjuizo da divulgação do detaltumento dos quanútativos e ,l-s deÍnais infonnações
necesúrias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de contrcle
interno e extemo.

?. DÉryÁO DÀ§Hr8Ã(}ütrerfrr nEu,

Scná selecionado o fomecedor pmponente da melhor oferla assim considerada a renor pmposta por lalor
global, desde que apresenle a seguinte doflmrcntaçào e na seguinte forma:

7.r. HÂBrLITAÇÃO lUnÍ»rCn:
7.1.1. Â Hebilitrçio Jurídicr seri comprovrde D.di.trte a rprcsetrtrçfo dos sêguintes documento§:

a) Registro Comercial, rc caso de empresa individual;
b) Ato Coostitutivo, Estatuto ou ConFato Social em vigor, deüdamente regisrado, em s€ tratando de

sociedades comerciais" com zuas alterações supeÍvenientes em ügor ou últitna alteração corsolidada e,

no caso de sociedade por açôes, acompaúado de documentos comprobal6rios de eleiÉo de seus
adminislpÍl6res'

c) inscrição do aro constituüvo, no câ:io de sociedades ciús, acompaDhada de prova de diretoria ern
exerrício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de enrpresa ou sociedade eúaogeira em frrncionamento no
país, e ato de registro oü autorização para funcionamento, expedido pelo órgão comp€tente, çando a
ativftlade assim o erigir.

7J. R,EGULARIDADE FXSICAL E TRABAI,HTSTA'

7.2.1- A Regularidad€ Fiscal e Trabalhista serâ comprovada mediante a apÍesentações dos seguintes
documentos:

4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministcrio da
Fazenda (CNPJ/IvíF);



Í;ecreta ria N4LlniciPal Çle
a-=:s=êrreiâ lsoc-al ü

Í{á
rrr

ProvadeRegularidodeparacomaFazendaFederal,irrclusivelNSS(Certidàrr
coniunta neeativa de débitos relatíos a tributes federais e da Dívida Ativa da União Íbrnecitla pela

i!"'.ãi*iu aã n"".ita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualrelativoaodomioilioousededo
licitante;

ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipalrelativoaodomicílioousede
do licitante;

ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTerrrpodeServiçtl
(FGTS), através do CeÍificado de Regularidade- do FGTS .9R{,prova de inexisiência de débitos inadimplidos pe.unie a Justiça do Trabalho'

mediante aprêsentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

b)

Prefêitu.á M ri n ici|fa I de
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c)

d)

e)

0

73. QUALtrICAÇÃO ECONÔNflCGHNANCERA:

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira seú colnprovada mediante a âpresenta ao dos seguintes

documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concorclata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na

dâta da entregã das propostas e de início da abertura.dos envelopes. Caso o documenlo.não consisne

prazo de validãde, seiá considerada válida a cenidã<r com data de expedição ou revalidação dos últimos 60

(sessenta) dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUALrrrcACAo rECI{ICÀ:
7.4.1 . A Qualificação Técnica será comprovada mediante a âpresentação dos seguhtes documentos:

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peltinente e compatível em características,- 
qr-iidud"i 

" 
pruio, com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

8.1. Os recurses paÍa cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçam entaÍia:

FONTE

16600000

l

9

9.1. A contratagão sel.á realizadâ com fundamento na Lei Federal n' 14.133/2021, devendo observar as leis.

decretos, regUlámentação, portaÍias e normas federais, estaduais e mrmicipais diletamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratagão, inclusive por suas subcontratadas'

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

IO}Dffif,Bffiijr.;.
Para efeito desta contratagão, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do

preço global é de: R$ 25.300,00 (Vinte e cinco mil e óitocentos reais).

ELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATTVIDADET]NIDADE
33903900
33903900

2035/ Serviços PSB

2036/IGD-PBF
Secretaria Municipal de

Assistência Social

al



Secretaria lvíurnicioal de
43.4.!êrlcla :Soctrl fr

Prefeitura Municipâl de.-^ EDEr a E)O
AET1ED AI.EG;RE'Í{rr

ü

0l

Contrâtâção de Pessoa Juridica, parÀ
desenvolvimento de oricntação, consultoria e
capâcitação à Gestjl,o e Conselho Municipal de
Assistência Social no Municipio de Cryela do
Alto AlegÍe-Ba

t2 MES 2.150,00 25.800,00

GABRIELA

Capela do Alto Àegre/Bd 15 de Janeio de 2024.

A OLWEIRAARGOLO
Secretaria Municipal de Assistencia Social



ACERTE
Rdo SoclC: ACERÍE CmrultoÍlá o AlsalsoÍla de
Projeto. Socbls LTDA
C PJ: I7.54í.SOZII!Oi -78
Eírôraço: Ru! Cldade do Rlo de JaÍr€lro, no 8, ca!e,
,{ovo Hortsmt€, VahÍsa/BA - CEP 454{Do{m
Tel: (75) 888e5971 ,8l476Eall
Em.ll: acâÍt emprqotoaggmall.conr

CONSULTORIA & PNOJETO§

Ao Furúo íúunldpúl üa âscbttrÉ Sabl
Clpob do Atto Alcarc- BA

coÍlçloD€PREçO
EcntçIo Íxrs smrrE(E ContÍatação de Éssoa ,uÍídka, pôÍa dê'rnvolvimento dê oÍientação,

consultoria e capacitaÉo à Gestão e Consêlho Munhapal de Assisthcja :hcbl no tlunirípio de Capela do

Alto Al€grê.8a

Pcredo dccmodo: lil Íncsês

hlblho: Gestor do SUAS, CMAS e Gestor do GdUnico de Gpeh do Alto Alegre - Ba

OôFtho: Gientar a execução de ações em prol a Gêstão do SUAS no íortaleclmeÍrto da Íede

sociojssilencial e qualidade no atendiín€nto aos usúrioíbeneficiárioa.
Mcta: Orierrtação e íomênto continuado a gestão e ao coÍrtÍol€ social no dêsênvolviÍrcnto de estrãtégias

que possibilite atender a execução do que for p€Ítinentê a Polftica d€ Assiíência Soci{tl no munidpb de

Cag€la do Alto AlegÍê/Ba
DcrcÍlÉ d. Atiuldrdc r sercm dcremohrldrr

. Oientação técnica na testão administrativa, financeira do SUAS à nível municipal ãtÍavés da

SccreBria de Políticas Sociai§;

. OÍientação técníca para elaboração e aconçanhamênto dos planos de aç5o anuais dos programas

sociais com Íecwsos fedeÍab e 6taduais e municipais;

. Suporte técníco para o Conselho dc AssiÍência Sochl;

o Acompanhamento técnico dos sistemas da REDE SUAS, PÍoteção Social Básica e Especial;

o AcompanhameÍto técnko dos sistemas do SIACOF koteção Socbl Básha e Especial.

METODoIOGIA: A empÍ6a deverá dispor de prollssional de nível superioÍ para adotaí diversas formas

nos acompanhamentos e oÍhÍtações: encontros e oÍhntação'on$ne'- Íemota, poÍ aplicatiros, Íeuniões

presenciais será com custeio dê despBas p€la contrataÍtte. infoÍmações ôtÍavê dê email e ou manuais

e ou cademos, sempre paÍa oíientaÍ o testoÍ Íxrnicipal do SUAS , Coordenador do CadÚnico e Conselho

Municipal de Assistência Sochl.
FORmA DE PâGAi/lEtÍTO: Os vabres pagos serão memais medlante apÍeseÍItação da nota fiscal.

vAl-OR mErsât:2.1$,(D
VAIXTOrAL: 25.800,00

VAUDADE DA PROPOÍA:45 dias a contaÍ da datâ do recebiÍnênto

vabnçr, 8a rS dc J.neko dc 202{

Ahreld.
CNPJ 17.541.562(m1-78
ACERTE CONSULTORüA E ASSESSORIA DE PROJrfrffirffiíÍ*srÍ3

,rc.ma lqri
tun rúE r- q1C,:t .{rclrlL.r,#l'lli.c...-t



Ao Fimdo Munlchrl dr Ardrtlndr Sodrl
Grpoh do Alto 

^hfrt- 
BA

OCPREçO

DG SErflÉ CmmÉo e PC3ôo. lurídh, prn de*nuoElr*mo & ottr@j
çom-.r4.ula c c.D.dtaÉs, à 6csEo c Concc*ro [arlnlclpal dc AsBttncts Sod.l m ilw]chlo da c'ncb do

Âltoilrtr}gr.

Pcrhdo dc crcoçlo: 12 meses

Prlbh Gestor do SUAS, cMAs e G.stor do GdUnico dc Ca la do Alto Al -Ba
Oblcttvo: Onentar a erecuÉo de ações em prol a Gestão do SUAS no fortalecimento da Íede

socíoassistencial e ualidâdê no aEndimento âos usuáíios/benefi ciários

MctaúÍlentaÉo e fomento contlnuado a testão ê ao contÍole social no desenvolvimento de estratétias

que possibllltê atÊnder a execução do que Íor pertinente a PolÍtica de Asslíência Sodal no municÍpio de

do Aho
Dcrcrlflo da AlMdedc r scrcm dcrcnvolvldes

OrirntaÉo técnica na testão administrativa, financeira do SUAS à nível muntcrpal atÍavés da

Secrrtaria de PolÍticas sociaís;

. trentaÉo técnicâ para elaboração e acompanhamento dos planos de ação anuais dos

pÍotrámes sociais com recursos federais e estaduais e municipais;

. Suporte técnico para o Conselho de Asístência Sociel;

r Acompanhamento técnico dos sistemas da REDE sUAs, Proteção Social Básica e Espccial;

o Acompanhamento técnico dos siíemas do SIACoF PÍoteção Social Básrca e Especial.

íormas

nos ecompanhamentos e oÍtenteç6es: encontros e oÍlentação "onltne" - remota, por

eplicãtiyos,reuniõcs presenciais será com custeio de despesas pela contratante, informações atÍâvés de

e-mail e ou manueis e ou cedeÍnos, sempÍe para onentaí o Bestor municrpal do SUAS, Coordenador do

CedÚnico e Conselho MlÍtlçlp.9l_dg Ss_ls!éLci a Soc ie I

FORMÂ OE PAC IIIEÍÍTO: Os valores pqgo_1ç1â=9-49lsais.1n qdli!-tl,ip_J9_splpçã-o-{1191at14-a!,

VAIOR MEtú§At: RS 4.0m,00
VAI.0R TOTA: RS tl8.O0O,0O

VAUOâDE D PnOPTOSTA:45 dlas a contar da data do Íeceblmento

Camamun- B. 15 dc Jenclro de 202ê

a-. )
Ranf. Sampalo -R Consuhorle

/m1fl

i

I

i

I

I

I

I
-1

I
tlgTODOtOGlA: A empresa deverá dispor de píoÍissional de nível superior para adotar daveÍsas

l

nG CotÉtiloíi' '
rrnât| UÚ $mD'lo

c r i a o o t$#r'f ffif §Ba n n e r

' r -.14ii.1t.... 
;:,,

g§.iii:.;i.:,

-1
!
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ral'lluro alEramlúElÀtiuclclo ! rrÚDr Da rlxr^

Ao Fundo Municipal de Assistênch Social
Gpela do Alto AlegÍê - BA

METODOLOG

ASSEEE

"41'/.

COTAçÃO DE PREçO

XISTRAçÃO E EDT'CAçÃO

de Capela do Aho re-Ba
Gestão do SUÂS no fortâleclmento da rede

os eficiários.
controle social no desenvolúmento de

pertinente a PolÍüca de Assistência

s

do SUAS à nível municipal através

dos planos de ação anuais dos

cItrxtrs;

Social Básica e Especial;

I Básica e Especial.

ional de nível superior para adotar diversas
e orientação "online" - remota, por

ações através
do SUAS , ,

formas nos

aplicativos,
de e<nail
Coorde

VALTOR TOTAL: RS 'f2.(m,00
VAIIDADE DA PROPOSTA: 45 dias a contar da data do recebimento

Feira de Santana/BA, Ba ül dê ,aneiro dê 2024

Ísca t.

D{STITUTO ASSE

DCSCmçIO DOS SEnfrlçOltr Contretação de pessoa iurídka, para desenvokimento de orientação,

comultoria e capacitação à Gestão e Cons€lho Municipal de Assistência Sochl no Município de Capela

do Aho Aegre-Ba.

Perfrrdo de execução: 12 meses

r do SUAS, CMAS e

cial e
a execução
ualidade no

s federais
raçao e

s

a

a

a

o

a

Ori
daS

Orien
proEram

SupoÉe

Acompan

Acom

ico d

o

manuais e ou cademos, semp
do CadUnico e Conselho Municipal de Assis

s presenciais será com
nhamentos e

presa d

PAGAMET{TO: Os valores pagos serão mensais mediante a
MENSAI: n§ fSm"m

04.228.s2U0001-s1
INSIITTITO ASSf, GE Df, ÁDIITINISTRÁ(]ÃO

E EDUCÂ(.Áo DA BAELÀ

Av. Cív.loão DurvalCerneim, no 184O Á.3" ardar,

BArffi ;:"sl"ri,"T:ffi :".H';1x,1,,.

Ir{STTTUTO ÁSSEGE DE ÁDMII{rSTRÂ9ÂO, EDUCAÇÃO E SAÚDE DA BAHTA - cr{pl04.228.52r/wor-sL
Avenida Governador loão Durral Carneiro, n" 1840 À 30 andar, sala 304 À Bairro Ponto Central, Feira de Santam,

Estado da Bahia, cEP: 44.075-196- Site: assegeconcurso.com.br - E-mail: assegeconcurso@gmail.com

estratégias
Social no m

e fomento
possibilite

de

:l



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: ll/0112024 12.53

.:,
,"13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para or eÍeitos dos aÉ., í13 e íí4 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í981 - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202404í í990

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUÍUIENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:,/wwwsefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão originaldê inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Juridica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de compàência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Eahia

cobÍar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em ,17n1n024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

RÂzÀo soctraL

ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SO

CNPJ

17.541.567/0001-78

rNscRrçÀo ESTADUAL

211.250.199

Páginâ I de I ll'ül( c iJitr,\!i.:.,1r\., Il,r



15n1m21,11'.17 gprr5.cbud.€tcoínbÍ,§Íy6íE(6citsnut*i)rúàut*i,cEí{rÍ@dftrnirÍbcurEn{o{bgbíê4260-4{x}ed6d-íAb{I2bí.--

MUMCÍPIODEVALBIÇA-BA
SDCREf,IRIA MI\ICIPÂL I'A FAZE\DA
DI?ARIÀI5§IO DA REETA À&JMCIPÂL
R!. G.lGrrl r -rbht, §ll{c!tl!

CERTIDÃO POSITIVA COM ETEINOS NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 458 /2024

DAI'O§ IX)
CONTR.IBUINTE

Nom/Reáo §oelet ACERTE CONSLILTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS
socr.Ars L'IDA
CPFÁCI{PJ: I 7.541 5670ml-78
lmcr[5o Mrúfirl:
Eúrcço: Arrnüa hÉl Rü€is SGr€s Nq65A- Noro [Ioiimrúe - rábrf+,BA CEÊ
4540G(m, illl

A Pr€Êilra Múüriul dê \élerça - BA , ceÍtih para os devilos frs a E)«STEIICIÂ
de debibs com ex{üiHade llspema, rns temns do rtlsl da tÊi FedeÍâl Íf
5.17A19{6 - CódEp Tlürútb Nri»nl pãEEeÍB m cotüria. Corônrr o at
274 do rcffi Codbo, estc docrmúo t€m os rrms eÊlos da CeÍtilâo NegÊti\a
e@ila de aoordo com o art 272. E, pora coffitr, ti ortsa$a e prcseoE certilâo, cqia
raHade e & 90(mvetrh) dias ootrhdos a porti da data de sn erÀs5o.

As certilões bmcilas rÉo exclrcm o dirio da FarÍrda Muftbal cobÍar, qrabqrEr déblos qrc,
po$orbÍÍÍEÍrtê, EÍüram s€r agr-ddos

A auerttiladc &sta cetitão podmá ser corúmda m pá$n da PrcÊüra Muübd de \àbry,
ru lrenx( m erdercço @drtmrrrvrbq.h.gov.h

ffienr l5frll2024

Ve[&ê:30trlr

MUNICIPIO DE VALENÇA - BahÊt" Seeúd8-Êê l5 de Janeio de 2O24

Chve de vefidrÉo: tft9b3fc

htF6:,/qrlxicbd.r.cúrrk&y€.EcdrÍbutaÍir@Íê'42fl }{{h.Í6ü 1 36üSZbl Í b.7 1E
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CERTIDãO }IEIGATTUN, DE DÉBT$OS TRABàI.EISTÀS

Nome: ÀCERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDÀ
(I'{ÀTRIZ E ETLIÀIS)
CNPJ: 17.541 .561 / 0001-18
Certldâo n": 4583560 3 /2023
Expedição: 03/09/2Õ23, às 22: 5't : t't
Val-idade: 0l/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição .

Certifica-se que ÀgEIufE c9ttsgl.loBfÀ E I,SSESSORIÀ DB PRO,JEI$OS SOCIÀIS
LmÀ (lo:fRrt I FIr.TrrSl , inscrito {a) no CNPJ sob o no 1? -5a1.562/OOO1-
78, tIl,O COf,sfÀ como inadimplente no Banco Nacional dê Devedores
Trabalhistas.
Certidào emitida com base nos arts. 642-À e BB3-À da Consolidação
das Leis do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns." j_2.440/2017 e
L3,46'l/2011, e no Ato O1/2022 da CGJT, de 21 de janeíro d,e 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão sâo dê rêspon s abiL i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estebe-lecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certj.dão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidào emitida gratuitamente.

rmoRlllção lrlPoRf,rürB
Do Banco NacÍonal dê Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj.gaÇÕes
estabe.l-ecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusÍve no concernente aos
reco.Lhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhlmentos determinados em 1ei; ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbLico do
Traba1ho, Comissão de Concilj-ação previa ou demais títul_os gue, por
disposição legal , contiver forÇa executiva.



M6TÊFÜO DAFAZEI{DA
Secr#a üa Rece F.d.rd do Brsll
PÍoqrr.dülafrer.l da F.Eeod. t{acioml

CERTIDAO ilÉBAIYA DE O&IIOS REtfircS AOS INEr'IO§ FÊIERÀIS E À OIYIOA
AIWADAUTüÃO

ome: ACERTE BOI{§,LfOnNA E ASSES§ORUI IE PRíIIETOS S(rclArs LTDA
GÍIPJ: I Z5ill.l$7trOt.7!

Ressalvado o diÍ€ito de a Fazenda Nacionâl @bÍaÍ e ioscíeyeÍ quaisquer dlyk as dê
r€spoírsebilidade do sujeito passivo acima identificado que vbrom a s,eÍ aÍüÍedes, é ceÍtificâdo que
não constam pentlàda eíri sêu Ílqne, relaliv* a sÉfros Uihnfub adaüistrarhs pda SecreArin
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Atiya da União (DAU) junto à
ftooracbda€eral de F@illla NeioÍC (FGFN)-

A ec€itâçào dêste ceÍtidão eslá condicionede à vdificaçáo dê sus adâÍSicidâdâ nâ lntêínat, nos
eÍÉeÍBço§ <ttF:/rríb.gor.br, ou <rth:/rw.pgftr.gor.tp.

C€ítidão emiffie gratt ibíneflE cDín bN na mÍÊi Oonifib RFB/Fg+l no 1.751, dê Z1(MI014
Emitida às 2O55:13 do (Iâ 05fl0l2ü23 qlora e dáa dê BrâEl8e>.
Válida aÉ C2rO4fZm4.
Código de coÍúole da ceÍtidáo: q?EÀ4À8F.3EF2lÀ17
Quahucr r6ura rU emeítda iÍraffuá esle docrífleíb.

Esta cêÍtitão é váEda p6ra o êsaaüelêcíneílto ,Ít*iz ê s.res lfli€É e, Íb c*o de ente federalfuo, para
todos os ó19á6 ê ÍrrÍrdos ptlü[cos da adrninistra@ dirÉa a de vino.dados. R&e+e à situaçEo do
suirilo psssiyo Ío âÍÍúito da RFB e da PGFN e aOra€e iÍrdlü*rt â EilrüÀÉos seids píBybbs
nas allÍlsas 'e' â 'd' do ÉÍágr8b úÍSco do sê 1 1 dâ l,.ei no 8-212, de 24 d€ iúlo da t S1 .



15rlr1202/t, 11:38 CoÍl§rltâ &$rEúirads ô BIpí€gãdoí

C,.,,XA
CAIXA Ei]rjNCM]CA FEtrERAL

Cerúific* ô Reguleridrde
do FGT§-CRF

lnsoiçlo:
Râz5o

77 -54t.567lOo{J7-7A

ACERTE COHSUL.r ASSES DE PROJ SOCIAIS LTÀ

RUÀ DÂf{tEL RIBEIRO 65 À / t'.OvO HORIZO TE / vArCrCA / Bâ /
45400-000

bl:
Endoeço;

A Cain EcorÉrka Federô|, m uso dâ atíüJição qLE IE Goíúeí€ o Àrt.
7, b l-ei 8.036, de 11 de ÍÍBb d€ 1990, ceÍtifica que, ítestâ data, a
empíesa aciÍrD irentiFrcada encontíir-se em stuaçâo Í€grrar perãrte o
FuÍdo de Garantia do Tenpo de Servko - FGIS.

O píesente CeÍttkado não serviá de píova coÍtrâ cobrôÍEa de
quaisguer rlétitos referentes a coÍrtribuições e/ou eÍrcaÍgos devllos,
decoíÍentes da§ oàÍiJações com o FGTS-

vtlir.ê: 1 U0 I n024 a 10 | Ozl 2024

CertfficaçIo l.fuaaro. m24o172,934l172ffi979

InfomBção ottira em lSlOLlZOz4 11:39:05

A utilização deste CertiÍicado pârà os frrs fwistos em Lei esta
condicbnôdâ a ve.ítaçâo d€ aüenttiíade Íp sÊe da Caip:
wuw.crLr.got.h

híp6rborlsd.-crÍ.cdra.gorr.b./bmsrfrcí/o{es/cdr§l.E p.sgsdorFÍ 111



# PODERJUDrcIÁRO
Tribunalde Justiça do Estado da Bahia

CEFMDÃO ESTADUAL
CONCORDATÀ FALÊNCIÀ RECUPERAçÃO JI.IDICIAL E EffRÀ'UDIC.IAL . 10 GRAU

cERnDÃO No: (D3511&4E

A aúeíücadade desta cerddão podrá ser confrÍnâda peh hteÍn€t no site do
Tribunal de JtsiÍF @://portalcertidoes.ga.|Bbr/*/pimeimgr6u).

CERflHCO qu€, pesquisando os Íegisros de disribl$Çfu de feitos cÍveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 1310112024, verifiquei NADA CúNSIAR em nome
da parte abaixo irdicada:

Razão Social: ACERTE COtISt LTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAS
GNPJ: 1 7.541.567 I 0OO1 -7 I
Endercço: Rua Cidade do Rio de Janeiro, no 8, casa, Noo Horimnte, Valença/BA -
45400G000

Esta certldão abrange as ações das Varas de Família, incluíndo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Riblico, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda RÍUica Municipd e Estadual.

Em caso de irrconformidade errtrar corn oontato com o SEIIEC através do e
mail sedec@jba-jus. br.

Não existe conexão corn qualguer outra base de dsdos de in*ituição nrblica
ou com a ReceiB Federal que veriÍique a identidade da RAZÃO SOCIÂL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabílidade do solicitante de\.eído a titularidade seÍ
conÍerida pdo interessado e/ou destinatário.

Certidâo emitila de acordo corn a hi n" 11.971, &WlO7nWg ê coÍn o s1"
do art. 8" da resolução 121t2O10 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a dístributÉo de termo circr.rnstanciado. inqrsito ou prooesso em
tramítação seín senteílçê condenatória tÍansitâda em juEodo A pessoa prejudicada
pela disponibiliza@o de infomração na rede nnrndial de computadores poderá slícitar
a retiÍicação ao órgão jüÍisdicional responsável-

Certilico, finahnente, quê esta cerfidão é sem custas.

Esta cêrtidão tem validade de 30 dias a partiÍ da data de sua enrissão. Apos
esta data sefiá necesstíÍb a emissão de uma nova certidão.

'|
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CONTRÂTO DE OONSTTTUICÃO DE SOCIEDADE LIIVITTAIIA

De ACER,TE CONSTJLTORIA E ASSES§IORIA DE PRO.IETOS
§OCIAI§LTDÀ

LEWA NAIAIA SOUZÂ ALMEIDÀ dc nrciorulidade brasileir4
empÍÉ:sáÍia, casada cm comunhão parciat nascida crn 0l/03/l9EQ natural
de Santo Anlonio dc JesríB4., do RG n". ([ I9E0442t
SSP/84., CPF dc n'. 781.391.045-15, resi&rtc e domiciliada à Rua do
Areial, no, 6, cesa - Bairro §ào B€nêdito eín Santo Anronio dc
JesuJBúi4 CEP n'. 41,5?043 l.

VTVIÂNE SANTOS DE OLMIRÀ de nrcionalidade brasileira
cínpÍEsárir, narural dc Valerya/BA, divorcigla, nrcida enr l5lWl974.
portedora do RG n'. 839ã74 09 SSP/BA; CPF de n". 856.507.655-53,
Í€sidcnte e domiciliade à Rua Daniel Ribeiro Soares, n'. 65,casa - bairro
Novo Horiante ear Valença/Bahia, CEP no. 4540Gm0. Resolvem de
conrum acordo, consrituir uma socicdadc limitada confonne cláusrrlas a
scguir:

UST'LA I'- NOME EMPR.ESÂRIÂL E SEDE

A sociedadc girará sob o n(xn€ eÍnpíqúÍiâ!. . de: ACERTE
CONSLTLTORIA E ASSESSORIA DE PR(»ETO§ S(rcIÁl§ LTDA, cogr o:J: na Rua Daniel
Ribeim, no. 65-4, casa - Bairo Novo HoÍizontc cm Valcnça/Búia CEP nl, 4J4fi6631.

CLÁUSTJLA 2I'. OBIEIO SOCIAL

O ójeÍo social senl o de: Admini*ração piblica cm geral - (CNAE -
ttI I4100), como atividade pirrcipol e Atividades dc Assessoria e Csrsultoria ern Ceíão Emprcssrial .-
702H00), Aüvidadcs de intcnncdiação e agancianrcnto de scrviçs e ncgócic, exceto imobiliário -
(CNAE - 749G.1O4), Rcgulaçb das aivirlades dc saride, edrração, s€rviços cultuÍais e serviços sociais
- (CNAE - 8412-{/00) c Trcinuncnto ern desenvolürnento pofissinnel c gpÍ€ncitl - (CNAE - t599-
í04), como atiüddes secundárias.

CLÁUSULT 3. - CAPITAL §OCIAL

O capital social será no valor de R$ 60.000,00 (ssscnra mil reais)
dividido em @.0ü) (sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum rcal) cada já integralizado nesrc aro, em
mocds coÍÍ€Íltc do pals, e distribuíd8s como segue:

,-lt,_ Ir \ r\*r{-J
OrúeIír.&es$Àà

üEIEA27S

Conünua na fl.0A'J4
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fl.wu

Co*inuaçb da Í1. 0l/Ol do Contrato de Constitui§ro dâ Empresc Accrtc Consultoria e Asscssoria dc

Pmjetos Sociais Ltda-

Nome dos Sócios auo&s Valor ern Reais

I-cyva Naiara Souzr Almcida 30.0m Rs 30.000,00

Viviane Santos dc Oliveira 30.0m RS 30.000,00

TOTAL útxto Rr§ 60.0mJ0

U§ULA I'. RESPIONSABILIDAIIE I'OS os

A rcsponsabilftlade de ccda sócio é tc*ita o valor de §uss quotas, mas

todos respondem solidariamentc pcla imcgralizrçlo do capiul social. ( aÍt 1.052, CC/2002).

UST'LA S.I'TVI§Â oDEQTToTAS

As qud6 sâo indivislveis e não podcrão scr ce.Úidas ou úarsfcridas a

tcrcGiros s.fli o coNrscíttimcí o do oúo úcb, o sócio ÍetiÍantÊ tlotificrá m orÚô.§ócio da vontade de

vendcÍ âs stss quotas c agurÍdará o prazo de EiÍilr dias pala que o sócio renhnosanrte conÍirmc sua

vontade de aquisilo, após decorido o prazo lcgal, poderá alienar a tertci:os; sc.rcalizada a cessão

dehs, terá quê foEr a alteraçâo conr*ual pcÍtincnte confoIme srt 1.056 dr.. l.ç57;CC12002-

USUL/\ 6'. PRAzlO I'E DI'RA O DA SOCIEI'ÂJ'E

O prazo de dunso da sociedade é por tcmpo iÍdetcÍminado.

CLÁUSULA 7" - AI'MIMSTRA DASOCIEDÂDE:

A sdminiíração da sociedade scrá excrcida pclas sócias: Llwl Nrirn
Sour AIncHr dor Vlvbm Sllts dc Ofivdr., fazendo uso exclnsivamcnte do nome anprtsarial c '

ficarftr vedado, o uso do mesno, em atividrdcs esrranlus ao intertsse social ou assumir oürigrçôes
scja em ftvor de gnlqueÍ dos quotisas ou de terccirm, bem conro (xrcrtr ou alienar bens inúveis da

sockdrde, sem slorizafSo da oúa sócia (art 997 § VI, 1.013, 1.015, 1.064 CCl20ü).

t .(lt'.i- ,. í--t'u c- .t,L r*,!;,',\-;*;;;;
0Á&t!Â 27ss

:{'L-LI .-i,,

Continua na fl. 03/O4
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ContinuaÉo & fl. 02 N do C,onEcto dc ConstiuiÉo dr Emprtsa: AccrE Crnsültorir c Asscssoria de
Proi{os Sociais tlla

clÁusule r - TERMINo lro CIODA§OCIEDAI'E

Ao término de cada cxcrcÍcio social, em 3t de dezÊítrbro, o administrador
p*ará conus ju*iMes dc sua aúninisrração, a elaborrçio do inventári<t, do balsrço
patrimonial e do bolango de rcsulado econômioo, cabendo oos sócins, nâ pÍopoísáo de sras quo{as, os
lucrç or perdas apurados. ( aÍt l.06.1,CC20íJí}.

PARAGR^ÍIO ÚMCO - ttos qua,o mcses scguintes ao támino do exercício
social, os sócios dclibcrrão sobre es cortss c dcsipatão admini*ador (cs) quando for o caso (ans.
1.071 e 1.072, § re eÊ 1.078 CC/2002).
Rcstilrrmtc Ltda.

CLI\USUL/I9 - ABERTT'RA DE FILIÂ$

A socicdade podcrá a quhuêr tcrnpo, abrir ou fechar filiais ou outra
dcpend&cia, mcdiane aftctaflo conmrrul assinada por todc os sócior

qiusur.r lc- REI|IR^DA RE

labort", obccnndes es
@ntm!o.

O sócio podcrá, de comum acor& fixar uma retirrdr mÉhsal, a título de * prü
disposições rcgulsmcúrGs pertinentes, conbnne Cqq{rh S{úiu dcste

CLÁUSULA II. - EM CÁ§O DE RETInADA DOS-SóC:O§

Faleccndo ou intcrditado qualquÊÍ sócio, a socicdade continuatá $,rs
rtivilhd€s com c hcrdeirns, suc.s ur c o incrpoz Nlo sendo pocÍvcl ou incxi$indo intcressc degcs
o do sócio remrnescãltê, o ralor de seus haveres seú apurado e liquidado com basc na situação
parrinonial da socicdldc à drt! da rcsolu$o, vcrificada cm bahnço e+ccialmc tc lcvantado.

PAR^GRÂF1O UNICO - O sócio remanesccntc pgará rc sócio rctirqntc ou
aos herdeims & sócío falcckio os valorcs apurados ern balanço, sen& rccmbolsdos em seis parcelas
iguis no prazo de scis mcseg o mesmo pÍdimcnto scrá adotrdo €m ouur>s casos €m que a socicdode
sc nsolva an rclaflo a scu sócio. ( art. 1.028 e 1.03t, CC/2ffi2).

UST'LA I?. D IIE IIE§EMPEDIMENTO

, ., { ),' '-L -.,

Continua na fl. 04/(X
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Co*inua$o da Í1. 03/M do Contrato dc Coosíi[riÉo da Empt€s8: Ac€Íte Consultoria e Assessoria de .

Pmjaos Sociais Ltda

A (as) adminigrrdor (as) declruu sob pcnr da lei, de que nb csúú(ão)

impedidâs dc exerca dÍninisurção da sakdedc, por lei espccial, ou ern viÍude de coÍd€ílsção
criminal, ou por sc encontnr (em) sob os efeitos dda, a psra que vcde, ainda qrrc tecrporuiamente, o
rcesso a cargos público§, or por crirne falinuror, de preveicação, pcita ot suborno, concussão
pcculao ou contÍa ! €conomia pogrlar, coÍrtÍa o sistÉma finanociro nacional, oontra nonnas de defesâ

da conconàcirq omü! ar rclaÉcs de coosutno, fé pÉülica ot a popritdade. (aÍt l.0ll, § l',
ccnw».

U§UL^ TT-TORT'IM

Fica cleio o foro da cklade de Valença-Búia para o cxercício e crmprimento
dc dircitos e obrigpçôcs ÍE$ltúttes dcste couuo.

E poÍ esÉaÍem justas e combinadas, assinam o prcscnte Conffiro Social a Íim
dc produzir os efeibs legris, lavrandese e*e e mais dois exonplarcs dc igual teor c forma esando a
primcira via deciruda rc competentc registrc e arquivsnento na Juma Comercial do Esralro da Búia.

Vâl€írça - Búi4 2l de Janciro de 2013.

'..i I 1- -.- Í ,, , (-, l-I
IqY.Nfua§outAlffitfu

;( (;:,1, ,1

á[;»a,tx

VílYúac fuilor dcOltvetm

()^EAA?5tr

--r-

dokhd!8$is
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ÂLrERÂÇÃo C()NrR^TI]AL DA smTH\""H:rTIL1*roRr^ 
E AssE§soRrA

CNPJ n" 17 -541.567 Mt _7A

#tffiià,H|-tuA DoAr.Er^L5 63, s^o cRrsrovAo, sANTo ANroNro DE JE§US, l'A, B ã

DA 
^'DiÍII\ÍT§TR,ÂÇÃ()ctÁu§ulA TDRCETRâ- A a&rinisrnçio da sociedrdc cebcni a{o) Sócio LEyvÂ NAIARÁSOUZA ALMEIDÂ CONJTJNTÂMENTE-"* .ã'-i-a._"is ae;;J,_tr".- 

"{ol S,ó"io ruANffi" :LffiH jyxl coúir.rrlü#t ãÍn. * T .q,ü,,aoi,.i"àáo.o,o"o *;"eÀ.-trd;AL-trmit*:f*i_iffi
aúorizae o,s. do '-'-" "q*"rri.i ".drd", ";.";;#; are-r".-ã"i#ffi- ao i,tcíEssce*ial .,r ass.nrir obrig!çõc6 .t" r- r."*ã*{"-"iqüIãã .oI:tT ou dc tcícciros, b.,rr-"*- oncraÍ .'rerrcrtâr bcnô inxivcis dr Eocicdadc, 

""- n"r*i#ü'=lãàrl *rq"l
DA rlD,cr .ARÁçÂo pp »rsrurBDmíENTo

.LÁUSUL^ ouAnrÂ- oí., d'ini.tradoÍ(cs) docrara(m), sob ae .paâs da tei, qrrc não eíá impcdidoffitr;1,i1;ffi,a" """ioara", p"rlliÇãif; ürodc dc ccrdcarçio criminat, qr por scl*T,,--;.;Ã;ã;*,ffiffi**ffi
ffi ? ffiffiffi,ü:ú;';";-;ffi; a. o"r*"ãffi ,:H* * rÊra-es

DA n^TrEcAçÃo E FoRo

8;

CLÁUSUI.^ Q(,IÀÍTA- O fr.o p.ra o sxcÍrsicio e o cilmD!-irhcnrír .t F ,riÉir_ ^ ^ucqtzro social penna"ec-e-á-valENcA BAHIA- ' ncno dos direite c obrigçõcs r€srlterorês do

CLÁUSUL.A SEXTA. As Ctánslss c cqrdiçõcs cstabclecid.crFtss.mrntE modir,.a"rÇ-o.r,"ra"ü.oo,f,;;;§rff ero§ jÁ aÍquiv.dos c quc olo foram

E por escacm assim just* e cdrtratador§, a§sinaÍr csre instnD.Cnto.
\/ALENC^ B,{HI,{, t 2 dc seteurb,ro de 2(,23.

LET.\'A ÀIA]ARA SOI,ZA IDA

JUAÍ{ OLIVERAJUNPfiI

Rcq: tl3OOOOI324749

ü
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Unibsrsidsíe €stúlirs do Fslbsdor
€srole de Serulço Sorigl

@ Beltm ds üni0nsidedr €stóllcs do Sslbodor,
no uso de m0s shlüuiçütr, Frtitt0t sm Írl, tsri0 FÍsentr 0 t?rmo íe coleç00 de grm

sm 5sr0iç0 Socisl, confnido em » úc ,ulho dr 2mí, 0

Íegbu Jlsisrs Fouzs Blmeiüs
brasileira, natural do Estado da Bahla, nasoida â 01 dE março de 198O,

filha de Dalvo CaÍmo de Almoida ê MiÍaildê Souza Alm€ida, RG 0819804428 - BA,

modou porror-lln o perente diplomo de

Bsgistente Forisl,
s Í'im íe qu porsl gozor dor dircitos c dor ptmogotiber concedlrler plos ítls Repútl Irg

€iloíc ío §elodor, p üs lrnsfio & m; a
MaRIA Do SocoRRo PÁrM DE FIotrEr

Dlraloía
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Jo8É CÁx ALI\aIDA DA SrLvÂ
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7
F'"+' PREFEITURÁ MUMCIPAL Í'E SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BÂ

SÊCRETARIA UUNICIPAL Í}E AS$STÊNCIA SÜCiÂ*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito gue, Lcyvé rratara Si;-' ''
AlmeirJa, inscrita pelo CPF 781.391.(X5.15, Assistente Socral CRESS 15CÉ. :'
Região, atuou i)mo Diretora de Ações Tá:nrcas do SUAS e Frt)grai-r,-.s e PIi']"'
Especieis e sócra gerente da empresa ACERTE Consultona, com sede no, tarno
Novo Horizonte CEP 44540{00, CiJade Valerça, Estado/Ba, inscnta no CNPJ/MF
sob o no. 17 541.567/0001-78, rmlizou com prestezâ e excelência durante o
período de 05 de Janeiro dem21 a 31 de D€zembro de 2O?2 as segutntes ações

Treinamento sobre prátrcas da Politba de Assistênoa Social, CensosuÊ,i:i
Prontuáno Elerrônico Benefícios Eventuais, Programas de Translerêncra ':::
Renda, ACESSUAS Traballp, Relat&io Àlensal cle Atendimento, RÂFs lunto as
equipes da Gestão do SUAS, Vigilârrcia socioassistencial, CRÂS, CREÂS e

Serviço de Acolhimento a Criança e Adobscentes;

OrienteçãO sotre açóes estratégias para ficrtaleCimento da Frtrir+'"3 lnfár,t:r,:"

Programa Criança Feliz e manuseio ao sistema e-PCF. e de €r:Í-ij rtanneni( -;..

Trabalho lnfant:l e exploração sexual de cÍienças e adoiescentes,

Consultona e asse§§cria à Gestáo do SUAS, Prestaçáo de Contes, l'lano de Açào,

Plano de Aplicação, Reprogramaçâo de Saldos, Plano Munrcipal de AssistênÇta

Social, Relatorios de Desempenho, Programas de Aquislção de Alimen!.i
ProgÍam8 Alimenta Brasil, utilizaçáo do§ sistemas SIACOF, SUASV{! i: Cacts:ri.:

SISC, SAA CNEAS e relatónos de inbrmagÓes;

Apq|o té,cnico especializado ,unto ao Conselho Municipal de Asslsténqa Soclal ;;a
realização de aÉes de controle, partcipação e moilização sooal como rcalizaçbct

de ConErÉncra Munrcipai de Assistêrrcia Social, reuniões de deliberaçào,

orentaçóes sobÍe a execuçáo de serviços, pÍogramas e benefÍcrcs

socioassistencráis, manuselo e leitura do§ dados nos sistemas ';a iede Slj"' !'
Federal e SUAS Bahia, apoio na elaboraÉo de docurnentos ATAS. i-:,*soluçoes

Planêjamento, treinaÍnento e êxecrrgão .cle agã€s voltadas patlr qualtdade ,,

arrdiação dos atendimentos ao CdUnbo, aces§o ao sistema, apliecá,o oe

entrevista, transferência e coleta de dsdos. lmplanta$o e treinamer,lo da equtpe

do CRAS e CRF-,AS na utiliza$o do SICON no acompanhamenlo do: Denefisán'. 1

Náo haverúo Íatos supervenientes que desabonem sua .oilcr id tecnràâ

comercial dentrc dos padrões de qualklade e desempenho, cuíllpr'Írdo cofl\ '.r -r
obr§açáo, nàu havendo reclamação ou obieçáo quantci à qualidade íL1s

produtodservçcs prestados.

Santo António de 3í de tlszembto de 2022

Andressa A Soares de Souza
Secretária istência Social
tlec unicipal no (Xl5 í2021

Ayeíúda BÊrros e Almeida, no SN. CêntÍo, Santo AntÔnio de Jesus' ir-, . a:-r .*5? rid'
CNPJ: í542s 154rc001-70 Telefcíto(7s) 3632-{414 E-mari: and'esst' ,,."'i' ' , -: ,-



PREFEITURA MUNICIPAL DE

bÂFriÀ Do ALTo ALEcRE'BAHIA

ATEsTADo DE cAPAclDAoe rÉcltca

- Secg l,4sCsfininça"

Machado, 1 70 - Centro Jone/fax: ("75) 3690-2222t2221 -CE
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1i0001-94

prefeituradecaPela@Ya ho

I

Praça Joaquim
Capela

o,com.bÍ

P 44645-000

! ,íJ É,
,a'-

ntado Por

nto e ca

i rl'

'T"':
t

MunicíPio de CapeQtd.o' ,Eétâd.e da Bahia, Entidade de Direito

Público, inscrita no CNPJ n" 13.89711 1 1/000í 94, eom endereço na Praça

uim Machado, 170' centro; €aPela do Alto AEgre Bahia, neste ato
Joaq
represe laud inei Xav

ACERTE CONSUL RIA E

lnscrita no CNPJ no 77.54?.

DE SOCIAIS LTDA,
'Rua Cid de

pessoa jurídica Para
pacitação à

Socia I no Mu;ticíPio de CaPela do

,, respectfvqmente.

ue a EmPresa

rio de Janeiro, 8,

.a

$
i:t:,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURADE PROCESSO ADMINIS TRA TIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistênciâ Social'

de orientação,

t Inciso II da LeRT,Gtr\rIE LEGAL: Art.7

AUTUAÇ
-,..A€X'
oiic

Aos dqlessete diis,. dom anerro ...de 2024, eu rReila Squza Almeida,

n" 00812024, este Processo

C@trâtaçâo de Pessoa
c&{citaçâo à Gestão e

C[p&a do Alto Alegre-
a abertura do Processo

presidente omisiãó de qltuei sob o

contendo o ofi re pal§ôl I

jurídica par ae

Conselho M o í&iõ

BA, aa*au o

AdminisÍa

'i r',,

!.: -i a,

;,.

dlr*t&/i.ee1'.r&

OBJETO: Contratação de
ôê 4,ssistência Social no

consultoria e

Município de Capela dQ

CUSTO ESTIMADO: R$

1sr

pailnaao

assiiro: :'

..)
i_:..I .



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admini strativo n' 00812024.

objeto: contratação de pessoa juídica para desenvolvimento de orientação'

consultoria e capacitação à Gestão e Conselho Municipal de AssisÚência social no

Município de Capela do Alto Alegre-BA.
;-t I tÊ! ;':, \P

"r,.,.,,,,,. 
t i"t'::l.f':' r'.-i-,';..'.

PrezadoSr. ' ",".-i+tti r'i-;*+'-;, 'i'. ':'.:-'{ ?"t:-:'r"; i-i' i"i' -

solicitamos ao setor .biitaOit là àe,rrkldlüàã:itatcornpuh6ilidude da previsão dos

recursos orçamentários corú'cotnÉiomisso a ser assumido como objeto deste processo

administrativo.

{'".+àeff'
Atenciosamente,

:

i r".
it,

,{

Alp ,{legre-B
l.!

f;. 'l

4fi delÍIÍlel.ode2o24

I

3

#
,

Í
.*

GÀBRIELA
Sec.

.ÀRGOLO
'd'e'Aii§itrêifi êlâSociál'

}'.':'^E'*t,Í!;,;.1...'r*íErr.',".

'Í'.*
it

::"x§ãryil::::.'.:
L r.fr,!lt1,l ,v L v ,r;irt,-iIr,r

't

.. ,,. i ;.;..! i

JP



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, 17 de taneito de 2024

Exm'. Sf.
PreÍeito do Municipio de Capeta do Alto Alegre

Assunto: Indicação de exisGncia de dotagão orçamentrfuia

Senhor Gestor'

Em atençao ao oficio exPed ido por Vgça llSenhoriaj-'fuffa

recursos orçamenlanos

Contratação de Pesso
e

+j
üa

capacitação à

Capela do Al
Dotação Orçamentária:

Atenciosamentt,

ouJo

o

^ser efetuado através da Seguinte

t.6ó0.0000

,|

DANIEL L ARI\TTIRO.

t4.t3312021.

?§

edequação orçamentária e

do Município de CaPela do

e com o disposto na Lei

Capela do Alto Alegre-BA, 17 de larc\ro de 7024

DOS S. LIMA.

DEFONTE
RECURSO

DEOJETO/AonõÃõmlrmÀnr

y'.
". - ..339ojgoo - outos

SerJiços de Tercerios -
: Pessoa Jurídica

íri.ir

5-
SocialdêServiços

Gestíô
scentrâl

6032
De

B lr

0711 - FundoÍhuniciPai '
de Assistência Social

CLEITO
le Intemo

a existência de Previsão de

, id+*. obri gações deconentes da

o, consultoria e

Súial no MunicíPio de

,D

i.l"a,*r.;"i.-úli
e compatiBilidâde com

DECLARO, Parâ fins pr€sênte. de§ppsa tem
com a LDOfinanceira com a LOA oPPAe

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Administrativo n' 008/2024

Dispensa de Licitação n' 00E/2024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em raáo do enquadramento do valo hol 75, inc. Il, da Lei

14. I 33/21, justifica-se a em razáo do valor,

uma vez que se trata de
|].'' ., :

2. Da Razão da Escolha {o Fqrrn

observamosquo -o' valor,' Prev iamente estimado da contratação eEm análise aos Presentes autos,
a potenciàl economia de escalacompatível com os valore§'praticados pelo m

sso de contratação deno lrôce
de pesquisa direta

§ 3e, objetivando a

dócumentos necessários

do valor. Vossa

Júídca deste munlcrpro

,$
5.1

tl
!

-'1r*]a"r:* À-.r-.,r..+-
..,. 

'..'-"-Gopelado.ÂlloAlegro-BA, 
l7 de Janeiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de Contmtação

fixado

foi



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 00t/2024

que seJa Prev iamente examinada a sol pala

e que seja elaborado um P.aroc9r
administrativa.

Referente: contrataçllo de pessoa jurídica para desenvolvimento de orientaçâo'

consulúoria e capacitação à Gestão e Conselho Municipal de Assistência social no

Município de Capela do Alto Alegre-BA.

Em conformidade com a Lei l4.l33t2}2l, mais precisamente no seu art. 72, inciso III, solicito
através de dispensa de Licitação

ientró dos tramiles legais e lisura

A Base legal para esse pnbcBsso dê

Art. 75, inciso II, da Lei I4tsyDt"'

compromisso'a ser assuÍr

amparada pelo Art 75,:in-qiso Il da.lgi

; i '. ' -i" :.,r
Di$errs*detictar6u errn

-,.*-*......-
fiÍição. lo.valor, encontra-se no

w.
isão de qdôursoi orÇamentários com

. . e 'n",'.fi!t4fl1r'§tt.*á44r.;rttt. !.1 rr.r': ,': ra,rl

Este processo Administratilo encontra-se ins
(l) Solicitação de de
(2) DemonstragiÍo

sffi
dai

sa, juntamente
com

rf
t

atende todos os requisitos

ica;
ofertado)

if ''

;:
Íirmâdas, colacionada aos autos, é

rb AS§ESSORIA DE
vel com o mercado,

inistraçã§ Municipal providências

Dispensa de Licitação,

caso opine favonív"t p"la condtüü;f;ü;ffiüffiffiiü;ffiãÍi"o puru qu. u uutoridade

supeúor autorize o r.*Í*.i} 
1" 1|yryfr'eTry 

devide publicidade

Capela do Alto Alegre-BA, l7 de Janeiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agents de Conmtação

Demais disso, e{e rque átãl{rdu
possível {a
PROJETOS
diante da ue o paso

para debelar, para seja;

A,



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'XX/2 0X X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

l4,l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI,'NDO MTJMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CATELA DO ALTO ALEGRE, pessoâ jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com

sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representadâ pela

Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secreuria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

, inscrito no CNPJ

ri ,l''

'; i .:1
:,-,i.-

,..'

qüBp

sub

xxxxxxxx, xxxx,
E§tado XXXX, repÍesent ado

pelas aWúsulds e condições abaixo

,rt&Í:

I

,l

j..-

Constitui o objeto," dol' presente .'

-.. ..-ó-rDirrl{Êftaealrr.rsr*rrq,

comercla

,§'lff, i,:iffi.:.

côÍrtrato a

edi

ste
Dispensa de [icitaçâo
xxV20xx, q[e indenp
instrumento coàrtÍatuàl. 

j
4
{dente

:..1i.:

O presente contrato torá regime de €xoqlgãE do-tiPo paÍoolado,'{onforme necessidade do uso do

serviço. , '- ' "* 1**

N

O presente contrato çsÉ_viqculado áo

Licitação n" XXú20XX,
ô h':XX)í2OXX, Dispensa de

I apre '1Cla CONTRÁTADA, quee

independente de trânscrição, integram este instrumento contratual

i§j--.:-. ,: +: i;

Pela perfeira execução dos serviços, objuo deste contrato e obdecidas as dernais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ )Oü()(}()(xx (xxxxXxXXXrcOO, sendo este, Foduto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste inspumento.

ParógrSo Primciro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços pr€stados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

no CPF no XXXXX,
CONTRATADO.

lvem firmar o Contrato, com base na

regido no que

couber

estabelecidas na

de n'
e

!

;,,,r' 
, ,,, ,.
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PardpaÍo Segundo:0 pagamento fica c$ndicionado à -comprovação de que a CONTRATADA

"n.oã1,{-." 
ualrplente conia regularidadàifiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

exnedida oelá Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

Ul ôeiincaat de negJtaridade do FdTS, fornecido pela Caixa Econôm ica Federal. dentro do

seu prazo de validaàe (Lei Federal h" 8'036/1990 e 14.333/21);

c) Ce.t'iaao htesativa de ôébitos Trabhlhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440 120 | I e I 4.333 12 l);
do Estado, no qual sed) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação

localiza a sede da licitante. ou outro documento que o substitua legalmente

e) Certidão Negativa de Débito a Fazanda'Municipal, da sede da I icitante ou

domicilio, dentro dô §e0
'E." ''Irffs"

Mediante expresso Pedi
ter seus Preços

reajustados pelo IPCA - lo IBGE na data

base do termo de ReajustÇ observado o tranlgffipg-_PSrpt
!,'..s*,!,,--' -+t"-çl,#f-

,,, - ' l,':

):;ano entrê a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteailo

PardLgrafo ANTE verificar se33s iste diieito a CONTRATADA e

elaborar T de reajustc e novo valor do contrato,

em período sa dqrecebimento do pleito

i

ffiirsffiffi#Sw,.,' 'i"ii''
4.1 - os sevigos deverão spr prestados er4 conformidade com as condições contidas no.Processo

Adm. N" XIU20XX e proposta comerciai apresentada pela CONTRATADA, que originou este

;TTt8; Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

."*ido. ,.rponrável desig4ado peta unidqde administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à conlerência dos serviços, ,

Parágrafo Primeiro - A prestagão do o[jeto aqui rogistrado- s9 t-t !*^á. 
após adotados' pelo

Uunlcipio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso Il, da Lei n'o 14'l33l2l'

deste contrato, o

dô. coifomie Percentua ts

dq Janeilo de 201 I e Decreto

renúncia de receita nos

Neh-Fiscal o percentual e valor do

Fomecidos, sob pena

de lmposto de Renda,

constantes nos anexos I,

§i Nacional, para fins de

à*.

sob

Paúgrafo Primeiro - A CONTRA
Imposto de Renda soho o velor
sofrer retenção conforme
Parágrafo Segundo -
devení encamiúar
II ou III do Decr.eto

com

comprovação da IsençãU
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4.3 - Em caso de divergência entre a OS;e a Nota FiscÚFatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido áo item 4.4 podprá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde qúe ocorra nrotivo justificado, comprcvado e aceito pela Administração'

;::ffiffi
As despesas decorrentes destô contrato, corÍerão Por conta da seguinte dotagão fixada na Lei

o entária Anual:

i,r

Êffi#ü,

Para este contrato não
,t-

ãH#.

durante toda a execugão do contÍato, em

assumidas, todas as condições exigidas para a

, na contratação direta;

cLTusT,IÁ DÉCIMÀ. PÉtr}ÍDIRAI.UT

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critbrio da Administração:

a) Quando necessá-Iiia modificaçãolno projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente j ustifi cado;

b) para modificaçãõ do valor decorrente da majoração ou redução quantitâtiva do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

CONTRÂTANTE.
g) E a obrigaçào do çntratado de fnanter,

compatibilidade com às obrigações for ele

habilitação na licitação; ou para a qualificação

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
A

PRSJETO/ATTVIDADERG O/U}[DADE

'"t

Ll'i,,Iri1l
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II - Por acordo, quando:

a) Ouando conveniente a substituição da garantia de execução;

;í \lÀárl; ; qtoáin."çao aéi regiÀe ou modo de execução' por verificação da

inadequaçâo das coirdiiões origináiias;

"j- 
Nê".ira.i" a ir.,oàincaçaã dL forma de pagamento, por motivos relevantes e

força maior.

CLÁI'8UT,A I»ÉCIMA QUARTA - N§]P,ENAEDâÚE§
ri

A inexecução, parcial ou t(tal; de qualqu{r das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍe a

CONTRATADA às sançÕes previstas no aitigo 156, Lei;'" 14'133t21, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo. 
I

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L o,5 yoiCinco decimos por cenpf ao diq até o trigésimo dia de atraso' sobre o valor da

parte do serviç( não reatizado I

cúu§BLÂ rrÉcIMA SICuNDA

\:i.1i!

l,-;1. i'_

Dar-se-á a re.§õisão de Plenb
extrajudicial* has hi$têses

irl I

aplrcavels. u 
I

.de noti ficação judicial ou

previstas no 7da r4
Jf,

4 .133/21, spm Projuízos das sanções

r.3
§êm

CLtrffiUI,A DÉCTMA

Caso o CONTRATADQ PPr

da TADA, será esta

ao pagamênto devido pela

motivados, assegurando-se

o
impedido de cumPrir,

fâtal imediatamente à fiscalização,

', 1Ír
tl

§ lo. Na ocorrência de moiivô1dç,, enqüanto perdurarem os

seus efeitos; Podendo q das partes o destrato, Íicando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da ao valor dos serviçosjá executados.zl

§ 2'. O CONTRATANTE atraso deconente desl por
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IL 0,7 (Sete décimps por cento), {oU,. o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2._ A adminissação se resewa aó direito de descontar do pagamento devido à GoNTRATADA o

iãloi oã-qr"rqr"i multa pprvçntura impqsta em virode do descumprimento das condições ora

estipuladas; i

§3o- As multas Drevistas nEsta clausula r{ao te. 
"a,át", 

compensatório e o seu pagamento não

àí-rrã úJãoi'iúiaoo, da respons{bilida99^p:l rytd* e danos' ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas nai,ei Á'B3nt' decorrentes das infrações cometidas'

cl,ÁÍrsulÁ DÉcrMa'i1ÚtrWÂ'''DOÍiflOÃlÍftN.fOJ,EGAL E cAsos omssos

'Ir

elFa, XX de XXXXX de 20XX

ÂRGOLOGatqrEDr
Seê

Rep. Sr. x
TADO

Testern unhas:

Norhe
cr[:

Nome:
CPF:

O presente contrato 1e suas alterações

posteriores, constituindo J
de direito adquirido.

térthino em X)UX)UXXXX'

de aoord, o
I

,com,.o.previsto no aÍt. XXX, da Lei n' 14 l33l2l e

alterações posteriores.

cltrrus.ur:loÉcna!
í..*-

''no'- xxxx, com o objetivo de

encaminhar e conforçiâade da exoução deste contrato de

3n1\ ,.."i

t
I'ÉCIMA .ofrCvai'

.ia

Fica eleito o dd Ito
;+
eÍn menô dó qualquer outro Por

mais privile
Assim, por

q pafa dirimir
e Ítcertada*

€ontrato.
Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de teor e forma, na pre§ença de duas testem unhas.

;- Üi':i'at:tÍ,li:!

§ocial.' '
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PÀRECER n":
PROCESSO n":
ORIGEM:

INTERESSàDO;

EI{EMA:

PâRECER JURÍDICO

P@q/oo008/2024

ProceaSo ÀdmiÍristrativo rro. AAOBi ).t2i
Comissào Pcnutn.nta ds Licitação
ÀCERTE CONSTII.AOEEÀ E ÀSSESSORIÀ Dü

PRÀ'EIOS §OCIÀtrS I,TDÀ

DIREITO ÀDMÍITTSTR,ATIVO ' ']1T]I.
DISPEÀISÀ DE LICITÀÇÀO lr- ^r,? |
eoNTRÀrAçÃo DE PES9Oà JUR!)r-.À
DESENVOLVMENTO DE ORIENTAÇÉ,C trr-rrnSULT,..rr.l":.
E CÀPÀcItÀÇio Á cEs[Ão E coNsL§:{Li
!fi,IIICIPâÍ. DE À§SITENCIA sÜCÍ.{r H()
MT'NICÍPIO DE CàPEIÀ DO ÀI,TO ÀI.EGRE
ÀNÁLISE IIINI,EÀ CONTA,ATUàL. 1.',EQUr§1T.:1
MÍNIuos ÀTEIIDIDoS, PoSSIEILIDÀDE.

I - SINTESE DO OCORRIDO

,1 . Tr.rLa-sÊ de solj.citaÇão de perêeêl

nrlssihrlidàcle ie reâ l1zãcão dc conLratação clr r:.',.,.

de Iicitaçàa ê anir.iiscr da mír1uLÁ coirl-r,jLLlir / . .

.-r,lntlatàqiá., {1.í ernÍ)r'e$ü ÀCERTE CON.! (}i,?',)i{ TÂ :l

PROJETOS SOCTÀ.IS L'IDÀ, pat.a prestaçàc dc:

desenvo lvimên t,,- dê ôtiênl--aÇão, crrnsulf oria ,r l

C(:stão ü Censeiho Municrpal çie AssisLêncra ij.ri r 'i
dc Capcla oÕ À lto A.i r:rJre-BÀ.

'2. Oporl-urlo csclarecer qrle o exame de.sLe

agee-gsoramento juridicô é fe j f.o nos termos tlr ,, r 1

Le'i lto. 14.731/202i (l!ov.r T,ei de Li-ej Lal r:e:,

obs'-rainClO-le ,--:i . ': , , . :)S Oe ccnvÊnr.-

.ontràtaÇáo eflL sj-. t{ílcla obSE.dnEe. Íc( ürnenCla-sr:

rei,:r,:ntc

!i-r.;É

,11 t) , l

.rgãc

_ if it

iir

r'1.:

:

Praça Joaquim Machado, í70 - Cento - Fone/Íax: ("75) 3690-222212221 - CEP 4 àas-oor.'
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resporisável atertte .'jlrmorê pãra o principi{r ct.+ ilrrl-rolr:c,r'l icla,le,

que cieve norteàr as comllraij e cont.rat,aÇões r:e i I i t:lr1s l-r,.

Admi nistraçáo Prihl i ca.

4. I;l r'r rulciLrLrirr.

IT . DÀ COHDETÊUCIÀ DT PEOCUR,ÀDORIÀ GENâ'. DO IiI'NICÍPIO

5. A decisáo $abr.e congulLds ílstâ iusr:r i ,.j.r :r',::..1

al-ribuiçÕes .leris.1 frocurÀdor.ia l{unicir-,,,I , iwrrLr.'ri,:.

ili:rpositlvôs le,lais c nôrmatlvov vigcntcs qur r. j.-,t:. r. --.-,r.,-u .

Estrul.u ra ÀdmínisLr'.rt-iva do rnunicipio de C.r|e i ,r í.o Ajt -,

Àl cqrc , Bal:i.r .

III - ÀNÁLISE JIJRÍDICÀ

i,. lni r:ialtrrerr[.t), i']rmprÊ ree$d'l Lnr ,Tr-r,-j u !,ií:. r : , ii:rÍÉ-,
iuridico c mr.r cnlrclLE ()pj nar.ivô, r:om u Í.i t.o í1F ôr rÉr!Laí n:

alrt.(rr idaderi lompetenf-es na resoluÇáô de quesEôes iiíJstas ..-itl

anállse cle acorcto cc)m n dccumentaÇàô âpresentar-r,:, r .. -i ;iir "r.

p.,rt11ntrl, vinculut.i.vrz à dg,:isãU (1,,{ ;flrlÕr'{ (li,JÉ - r'

Êa,lêIí r',pt ir I I)c-LU dtiL)lllimenlÍ1 rl,r 3 1r3gg,j11i-eS l'.17ii6,:r j /,Jl

1 . o p.r.oce(limcnto licltatório destina-se ,r r1.: r.'11ia ':

ollsêrv,ânciü clo SrrincÍpio colrstil.uc j crnal da ist-rtr.,,t, i'r , ': l-'.
r.là F,ecrpocL.r rlr.'r jIi \-'1-rt.t ji:,,,rr l'sr!d s adminiil r'.-.

J,-., dcscr,vt-ll vi.menlo r,.rçiurraL sustcnt..ivel e scr: i Í L. .:tJ;;,
julgada crÍr c,strità colrformiciade com os prirrr:i1, I i Í-;s-1.-'...r :

legalidade, da impe s s oalida<le, rla moralidade, cla I íÍ-1.'.1 rriadê, .).

publrcr dacle, rJa pro)..rj-darle administ!ative, ,l; , r írrL r-ái;à.' ,i

iliil.r'lrmên1:o rtonvucdl.ó-r'io, do lul-genênLo oh'c' L:,:.

t hes são corre l I tl.)s: .

Preçe Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75) 3690-222212221 - CFP ír'.4,15-000 
,

Capela do Alto AlêgÍe - Batrla - CNPJ 13.897.í 1 1/000.1-94 \_;" .a
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8. Assím, em se t-raLando da§ (ronl.r.rt .rÇôes

Irrii:Iico, deve-sc observar a inrpessoal Ld.ade,

puhliejclarie. â mô1'âl irlads e rr legaliclarle,
reê1J-zar quJlqtrôr' aa)rrlr ãtEÇáíJ em vistil r'lr_.

erário pr)b1icc ,1,1 f ,;,1-nr,3 mair, r. lir:iCrrtC C cí:ta

j ItLeresse púb1ícc,, (-r qr.re rie consuilst--anü.in

J) r'oJrost a ma i I vantÂJ o5il .

9. Em regra, .-r Cr-lrisI jf rriçôo E'c:c]eral .1.-l 4,r1v ;

irrcisrr XXf , quc as i)lrr.ds, 5urviços, 1r úrrL,i i ,

-{dministraç;,io Púb.Lica devem ser prcr:r:ri i,ir.rs rr,-'r l
rr: potk.l cxL r',:r ir da transcrição da rcdat.:<io iio r:

;:itadr::

ArL. .l/. (...)
XX,l. - ,.'essa Ivaoos os (..-rr.;i)i-, r.r.
'I c,7i s1;ç:.1o, .is obras, .icrJ-i.: '..-

,r 1 iarr,r,;lJes sct'.1ô e(1hr i .1 .{ílr:' ri,

,le l.uiL-;rÇao púF)l t ca .íLr" á.,8:.rj(r,-i.r '

l,:r,riiÇpes .r tr.rclo:, ,i$ (:'l -

r:l.irrsr.rl âs que êStâbeleç;.r,, ,.,1

tl6rr.;a111reILLr. mantialâri ás ClôtldiÇr,g,r.

!r!(JIJ(jsLa, nos tcrmos da lei, ü

pern'iitirá .rs oxigência; rt<:

1-i. -'r ica e ecoxômi ca irrtl.r-spr::,i , ,

clo crrnlprimentc, dàs obriqaçÕes: .

!e- L.1.' í-)L: () r,li l. r

d r: I I r. l'll(-: I <J, I

rl. í ".''t ir --

,. ai aÉ

, ! -it

\;l., _ 1

1( I tJ;

.:L

)i",i

: r, i '.ra li .'. _,

' :'ll r-r,-'::

i ii-;-;al:.ár

-i - -L:rl

I

i

I

I
i

i

I

I
I

I

i

4

I

IIL

L1

,lu;:

l

1C. Contr:clo, de acr:r'<io com ,1 T,ei no, ;4 í1 li.l

ci - spens ada

infer iore:;
eEt ipulado
LicitaÇoets.

.1 í! -lLr.,JU'J, L/U

nOÍ.i f-êr'rÍ1í)s dO

a I 1r: i I .i(,'ãír pa.ra aqll1si Çôes: q ie

(c i rrquenLa miI Leú: ., ) ri
art.75, Ínei so II, 11,: tri,::. r'i-i I

PÍaça Joaquim Machado, 170-Centro- Fone/fex: l*l5l3690-2222Ê221 - .)EP -..!c- JU! r
Capeia do Alto Alegre - Bahia - CNPJ I 3.897.1 í 1/0001 -94 "-..' "
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'I 1. No prcljclrLe i:aso, a jusLitj-cativa Lr!:rí:-,i1. ,

Contt,rl..r(;àô clirElS toj- r: r:r'ilerio Val-Or,rl-i.v(\ rl,;:r :L:-L

contratado, Ce rnoclo .r impl-i ca r que a i e,1

procedj.melrLo (je licitaÇào p.ir,i .i í-.nnl-ret3i;':1, :i,

nrerlida íiesar-1^.-17,-,ní1.', lrala virjt-a sÊu valar (li,ril'

i:r

'.: EÇl r.

il - [)ô r-t an t e,

Pr€BIIchidus P,rr,r

{:xcepcional sâô

Iei:

os critérios e Áequ i,'r i I o:i l: -i:,i: ,:: ..,:. '-'

;tttrtr'l d.rr O Ce19Q Co4cretO à hipó1.,::.r: i,,.r11 i sri ut

().s sêguinteE, previsLon na suf-rr:,'r;:i.::nci ú ).'l à,..i.-l

/rrL , 75. E ili,rlrt-rrsávr; l ci li,:ii.,,. - ,.

(...)

II - pJr,t írontrataÇão quc cnv()l , r v'r lirr r''

inr=ctiores a R$ 50 ,1j00r UU (i: : .,

reai s) , n{-r r-'drií.r de crut,ros sÊ}-v. :rir ,

cnmFres; f-:r:,n u i Ltí- ranclo, .1 I llalà, illl: r l)f:rr I r

l1.8Li/f'3 atual izOU os va lore:: ..rt:ri:,É1e1t i,l1,l

pelà Lei Íro L4,L13/21 , rnotlj f i.c.inci,: i.r \?,i",:

lrrevigt.o nô Art. ?5, inç:s:, - i i.r,tt a

'r'J !1r.li.', ijl (Clfqtiqrrt-.a í Ítr-\,,/L l'-
geis ri,ai s e clois ceril.;rvor.;) ,

l.l . Ào wcri Í ir',r r ,r;-r cl.r clcr s acima, Ler,rE.rrLlu l-,..rr ir

r:r;l.irn.rr.i(l I)alr'ai í:, cer i-íricí irtfcrc-se que a refer:.oo ,: , -.i À ,-1r r.,

25.800,00 (vintê ê cj.nco nil c oitocentos reaÍs) .- , :.

legalmente lr,l (li s;pe r'l:r.-r de lir:itaçôo. tià.J i,.r , I : , i..

Í)bi(;r:l; _j rrrÍCirloS qu.llrl-o a estes aspc(:l.ol;, SenClO cltrí,f Lrontili-i(,,r

recomendâ a j(rnl.ari,a íJa cotaÇão cle prcÇoí; quÉ ,-a), .p,r {r.r.Êr-

auferímento cI: p.reÇo e.Stimado, sob penà llr: [)ra- -tr':]i c,: l
íron trataÇ à rl .

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (n75) 3690-222212221- CEP #645-009
capela do A[o Ategre - Bahla - CNPJ 13.E97.1 1 1/0001 -94 \_-.-,', I
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'I 4. Instruindo o a lrrdi do prôcesao

consignada a dôtaÇão orçamentária pdra

admirri r; I .i: l-l 'r,-r

a contr:.:.,::1,,.

ql,ll:il-,.1

'I 5. Por 5ua vez, rzer i r--ir:s-uc qlle a, âl'f.;rrnÉ.nt

RENJIIA t IA§ SÀltPÀIO-líE, C0nst6 o valôt. rlr.

(qulrenta rl c-rj t- qr 1n-ll rêâi..r) , rlÍ:)riçril,,-rlr,-terrLe

duu ser v ir,:()1, r;t"nrJo que fIISEIÍUIIO ÀSSECE DE

EDIrCÂÇÀO DÀ EÀIIIA .-)tÊrÉcüu Irr()posra nc, va I:,i
(qUtICnt.D ar alir i ê iiri j- i'cài5 ) (r, !,(,/i Í,rrr, à

COIIEULTORfA E PROJEIO§ alü,.rn(Juu o vrilor rio

:.'5.8(J0, 00 (vi.rri.e c Õl nc.r mil e oi 1.o(:.nt,:,,t

a,lulsiçào dci..; rrresmcE serviços, cvidCnciÀ.r-i-
(-:c(-)nonr i r: itlaclcr da contrat-,rí,:5o,

: i-- r ur1ü4, JE

Ir- 48.0(.r(r, i t

, i., _ 1_.1'l-,

ADl,lOl i §TR AÇÁO I

atÉ T ir';l,-tcrrI tj. ErrLreLanLçrr reccrmflndí qlre à

Vcl i l- i (irlrl íiÊ Qs sÊIvir.:or; ,:ott l i rlos rrp

()r: mBsmos, Ilàr3 à ':,)mpoi1Çâo de valor

Uuttri l; s ào

i:rn i i; t;t

a33im col{to, itrr';l.if :.l lÊ r'r mr:rL i rr-r 1-,g}11 q11;'l

,.t Ir,rtriti Lárl diS:leE,A:'ii\-.js ltllt't Ê F'] ,.E.

/l
1 / , ,Juntrr a,l orÇalnclr[,ô, tilmbem cüngLi, (:()íÍrF)l-1-)ir;,:r:,, :i., , ] , i

na degcriCáú (le ol) j (,rL r,) c, no que tatrg(: ir r{jÍula::i r,: ... Í I :,,

Ird p.EíJVa ,rcgt!.IAtld.ríli [).i r'.r Í-:r-,í,r à !'AzÊllti,- Murrii.t.-r- .r i ]

l'er.l{ircr1. À-fldê, {':onÍit.lrll cel'Lirlt.:t:r: qUC ,-tc,r(;:r.-,i r irrr :-

regulariciaclc rul.rLiva a inexr-$Lêr)cia de débi t.c:; ila,1imp1rr.lr.,.-

perante a JusLLça dc Traba.liro.

I8. O príjço Êric(,Ji1-r3 s;ê ju: L.liL-adr, dior.r_r:

juntados qlre comprovam il economj- c Í rlrr dt: rla -:o,.ar,:i.i.Lr..; ;, l-

outro laclo, o r:ietor de ContabiI idade inforrns r eyi.lôn.tà
reculsos or:i.:ãmeÍ t. á r::Los pala ás$e(lural o p,tq,rr7rÊ' r-i ,..,1

ri e rem adquiri.r-lo:i.
Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/íax: ("75) 3690-2222t?221,- Cfp zlr 5d5-0CC
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19, Outrossird, ltí a exigência de cio,--ur,er, ,,_ ; I sii..
apresentacrlos; para á taea l i zaçào de contrai.r, r. . . r".-.

f:Õnlotme deterrrrina c) .f :at. -i2 da Lei r:.. '1 A. ,.1 ,.. ;,,.,,r .

vE jcrrrr«rs :

Art - 1?. O proceEscr cle L,urrLr,rL..J,:r,-lf, .-tir:,:ta, ,;ue

compreende o.s casos <1e lncxlqiJ:i1ji.l:,r-ie : .j-

diepênEê de licitaÇão, rlever.á :E.- -t,:.,i
con os g(]quintcs documentos:

T - (lo(:t.uucnLo de forftalizaçáo cle ,:terrrrrtla e, 3,:.

tor c caso, estudo técnlco FreLlmira,, 3rrái.sr-,

dc riucoc, termo de rÊTÉ,relr:i.r, t-i-_ .- i.._i.

uu F)r oi et o execut,ivo i
TT - ert i at i va cje { je::pr.:i-,,1/ .,r 1_ - ..

r'':,'t lCl.l-iil(ld IId, iortr,., risl ,rlrr- lr-;it1,.i , . ,,-'... :

de s :.< T,e í ;

Ttl - pàrecer iur:ídrco e pal.ecér-e:i :canicc!.
sÉ f ajr o eEJ.]o, qlle (iiitÍ(.rjti; I .:..:,;t

rlrrrr r r.rlir il j rtrÊ Ér{1g1 ílarli;

IV - C,êmônBtraÇão da í)r tr)rr t. i.).,i Lii!,rrh .irr

prr-rv is,io de -recursos o1:Çomentár,1cs com r
ciJnulrrJmíg8ô a ger assumi do;
V - aômpf ôVãÇâC, de r_Juí:, (-r r-,r. jLr. :r L., , Êú -

os requ isitos <lc habl.i ita_-.rO .:. -I l. t ,.:.;

m1t-,: m,-r i, e(:oti; j,lt -1,1,.

VI - ràzão da escolha do contraradc,.
VII - jucLiÍicaLiva de preço,.

VÍII - autoriz;rÇ;jo rla .rr_rLtrr_icla(.JÉ ,-- -)n1,.:, É] 1- êr.t t_É

'20. Vê-se, assirn, que o Muni cipio
preços, des con r; iclerando os preços
<laclos públ i c:ri.s e as quantidddeg

náo real i z ou

con s tà nte.t rir:

à i-le T ÉrI, ;

íl. r L rl(.'âi ,,)t

l.- i-n ao,! i

Praça Joaquim Machado, 170.- Centro - Fono/Íax: (*75) 36gO-22Z2tZZ2. .)..,
Capela do Atto Ategre - Bahla _ CNPJ 1 3.897. 1 1 1 /OOt l _94
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(:onsonância coÍÍr o Ar t: . ?'l da

imediat-amente provi..lenci arl,r a

Lei n". 14.\33/','1 ,

j un t-arla .

?1, Dem,:r-,sl r|L:, i;,iif,Êm, que .l .mprÉgá .,.r: ..'

.::cqlti.Íltf)3 cll. lra).:-rl-rtaÇ11o, fe g bâÍrdo, tociavia, a êuEc,.-1eàÇáo

autôElcl,aclê CoqpoÊcnLÊ, qLre rlr.r',rc ser luncàdo.

72- A1êm dlgsrt, vi.tl.umbra-ge do regtante r.h rJlr:rrr-.r-,nta,:,,h-

c,rl,1cl onacta, gue torarü apresellLados Õs dr.r,. ,, .,,....rrri,.,. ,

ttcccssários. iiespr: it.ando-se, Ííri:iim, c í;lue 3 r,., , i. i..-!r:)i)

pr!ü .r ..1.c:ga I i Ctacie ii.s cont.r(iLdçÕes r!Í.rct;rr. recomendlndo ç

apêaf.içoamento da rarâo da êÉêolha do trontrataiío ê d.r

juetlfic.tiva dê prêÇo.

,:.1 . Tanti rÉrrr

:(]nl-.i'alãÇao,

Llet.+af.amcs o at.o cJir (i. ..Litr:.j"r

cÍutr r (:(:(,menílê ê gUà intedial..,r rrrrl

Àrt, 92. Í'iào ncces-cár-làs {lrl

'--.1áusu I o s qrrrr esEabelec',.rtn:

I - ,..r ob jeto c seus elc/írr.; rr Lo:r . ,. -

IT - a vincu [;tçãc, au e(iiLi_ ]t

pr-opos i.,r do liciLan Le vcnccdor

t-i veI duLorizàdo a cont.ratac;:i)
r-e spe r:1. i va proposta;

III - a Iegislação apiicáve1.,,
Lr0nt rato, incJusÍve

L-IU a.nt" (-r dos caSioÍi ornissos,.

24. No qrre t.,rnqe à minr.rl.a rjo contlá1.() í.) sua a()r,r:i j-: :: L:

a$ ir(posiçê,es ,l('r arr L , 92 da Lci L4.I?,3/202-r -r.. .,- i. .,.!..ir

obr lgato-rÍ edacle cla ,.rlr,.,idaqem Cas seguint?§ r-:1.;,_11,,

í,:,:1 - "a,rrl r",

'j L, -l il'- U

Ílli'11,1 \

. , -11, ií.

)
Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: ("75) 3690-2222122?1 . CEF ,1.i\45..000r
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f irranceiro, quarrdo f or' .r ca.s.,;

XlI - as garantias oferec-i ila.-: .

rrra p1()n;r uxr_'cuç;r(J/ íluandÕ eÍi+ i :

as :JLrc forcm oferecidas pel-
easio de antêcipaçâo de valores .i
pagamen t o i

ÍV - o regime dê êxÉ.(:uÇ.ãc '.',t : r':)rnil

Fornceimênto;

V - o preco e aE condi-r.:t-re:: iir: n- í- -'':rt11 .

critori os, â data-
i:,ase e .r periocli ei dndi: '1o l r-. , "i , .: :f:' ..

I:,rí:r!-\o:; <: n..: eriterio3 de .rt r-l l.li -rz_:.:i. :a:-r!i.
t-)rlL!e 4 data tlo adjJnplemênti-i ,'i,r.- ,-,1-' r.i,jr,li,,- :

a dÕ efetivo pagamento,

VI - üs crj tér1oõ e a p.,r'-.,,:i

Irccli(:;lo, quando for o casÊ, É I 1',) r.r

I j,-1uidaçã<.r c pa!í{ pagamcnto;

VII - .r.s prãzos dr: iliuicr i-la!. t,.irp;s
e;r,er;uç,!rl, COnCIUS,IOT Cr l.rrirj.r/ i.-. r '.r 

\1.-

recel) i Ínento detin.Ltivo, quarrclo r.. ,i t ,.t r

''Il I - r-r r-r'érli Lcr lrr:1o q:;i- r.,-.:. '

e()nr .: irrrlir:,rr:,jo da elaesj.fi,:;ir.t,, r,f(:I ,

proq] nmátlÇa e da cat-egorj,r 6,p511i1ts1ç ,;

IX - a matÍiz de riscu, quando f./-L-

X o l).rdz,J para lesFosta i:,.

!Ép11iit.l.lrr(,:ãí) dc [:reÇos, quani,:. i(. 1

X i - i:r pIAZO Ftra rc:tp{\3:n 4i

reBtabelêc Imênto do ccfl.I11ibr1,r

ii

1
i ..1ií:ir:

É, i)llllllll

XIII - o prazo

obs e rva dô s ()s

rrF:,1'.' l-Et Ei tlÉtli

dc qarantja m-::.;:.;.

prdzou mín rmos

lruLl[(.lli la)(:I: í];iii -ii-,

: a ':'
: i,: _

i -il.r. l.() de
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c-ls condiÇõee de rn.rrrrltenção .:: .):..:,I stên --i .,

LÉc:itc:, qlrandÕ tDr o cà::.,,.

XTl/ - rrr dirç1r-o5 e as rejrljc... -. .-: . -. .

Pêrl.e5, as penalidôdeg cab-vei:i .., cs vâ-1,_.,, ç:-.

ciáa, mLl L I ds e rj LlÉis ]la.ie.s dê r:á l , ,. : i,,-

X\7 as r--r-rttdlÇÕes clc lnlp(.rr t.{,.:,i:_. i. _ 3:rtil . .l

t-,-r-\l-.i ('le câmFjio pâr.a c()nve r-f í,f , ,:,.r :.

XVI - d obrigaÇão do conLrêiã..:, - ,. lr,:rr ., i .

r-lur"atrLe toda a exÊcuÇào tlo ,:,ri I r j-iL,f , a:t:

L,ornpst- iJl1l i dJrle Com ag obriquuicl; t)arr !. i-
cr ..1 ..r u In i. dc1 j ; todas ag (-:L,.iriliÇ,jLi; I .

habl lrl-+Çãa na lii-i,.1.-i ,,

quali f i aàL:;(J, Íla Conr-Iât..tl:;,J ,j ,,-rr;
XVll - a obri.gicÇãr: rie o contratà(lo a.,i;nF,.rt r ,3 i.,

ex iqênciag dÊ rescrva ale ,:,ír (.1(:'j ír.,.:v l:j-_i Érr

1e i , bem como ctn ()uLrrls n,:)inri, i.: , ... , i .r _ .,

I,)à1á I)*,ir_iua COm íief 't, ,. j,.jra, í -

rla Previ,lênr:ia lirrcial Ê pal:,:. .tr:._. l

iiv I I i ô modclo de ,1esLãr-, r.jr: ,r,)ntÍ.,:if i:.

uUscl vd..ii,Jê; o..r rr:,fiLli sit r,.- I :

rc,qtl ianÉlltú,.

Xlfi - os crsori dc cxtrlLçou.

?4. I'ot Iitrr, dü anáIigÉ da rrr irruLa dô Éohl.rdl r; \/, ri_u:-ácl.r ..!.

irr:;Lrrrmento conví)cdLório gntendc-sc qrre Õs r(r(lli isil_!rs n.riF i.inij,_l

do art. 92 cle Lci licitaçÕes foram 4l.r-;,rt j ..i:.:. .,... 
1, j,

aLendimênto aô:1 preaeitas lega j s, berfi (:orno a r.i.,.ji.:: , r.i,r -r.r

íninúCirrS neCeÍ:t..i,i1'tdr a rrrleqrrariA preSLdÇâ(.) dit .,1í.r Í ,i, 1..i-, , r.tnl ,.t,i.t

rlerranci.r da acimini.qtr àÇâo púh1ica, derr 1r.s 6ss ê.rpt(_: iiicaÇnÉ:
cont-idas no crli- t_.rl- .
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25. Pei tas est.1s prr:rrril;si:s, i nfere-se ql)e o prc)Çr:rl.irieir Lc: p;.1r.,

realizaçào da I i c i LaÇáo, at-é ô presênt-e momenLÇ, crr.!:.rrrt] ci-síj
Êm conformidade com os pa!-ámetrorj Iegais. lE(i h;rvqn,Í;
oh-st-ácu1çs juriclicr,s á :;ua crberi-rrra.

26. frerrl..r

pâre1â I mêrrf ê

[e- i L "r, Enti:rrdâmôs qus

âB exiqéntrias previc Lê.c

Prtr(:a-Jl; :..L i:r.É; ..-

feqi.lil,'rC;j,r ,:r r- i rierr LÊ .

IV- coNcr.,usÀo

27. AN'l'E O tlXl'0.§TO, r-:otrc.lui-sê, sê1Vq) r(eIl"ror -,

Lr:j prcsslllf,ô3tr:r-r rJq requlêridade juridica rlos ;rr: .:, .,r "-..r't ,;rr,,,.

u juizo ,Jc nóriLu tl.r Àrlnri nistfaÇáo E o$ asÍ)ecL,:r-c iêcnrr:or:.
er:orrônr icoli c fit:ancei rrr§, qtle escuprÍn à anáirse doss,,-

Procuràdcri,.i ,Tu r jcli ca, diant.e di) documetri-d(:; ( ) ,i:, .,..a.,,:1.-i

.jLlLoo,e5t.i^..r3cgi]orIdJuridíCaetttllrr..]ijl.1c]ci.]i]']
Cispetrua cle i ir:ilnçár, ,: al-rl,-,vd(.ào rl,t 11 i',r,t a ,:,: , .i.

qr)e âteÍldidàE a.c tjEi:arrnerrrlar,liies, peLo qlrô sâ êonclEi, r ÊÊ op;-i.
pela eprovaçào ê fê$r1azidrde do procêÊeo àdotado âtór..
PfêÊctrtg uon€nto, eÍ; I ;iTldô Cumpricluô Lur:O:; .)..: !. Í,_iuirj., ] L

,:xiqi.do.9 'l eq,1 I ment+/ r e r-.oruend;rndrr- i; ê á !,; , . ,. l

l.'!eselLe Diript'n;,iue t,1L-1EEÇ,1u/ hnin viFça á rü: ... .: :.j__.,
jr:ridico para têntê.

É o 1r,er.,,r,.rr ao l)rrlCegso Àúlrirr istrativü
se subnctc l cunsicleraÇào $upc.r' j.o.r..

CaFela do Alto Àfegre, Bahia, 1.8 dc

r)ll i! / ,. i.r. Í

que

j nr-'ir11 l, 4

\\*,I ítr*... I t"+ \tt
LI'IZ RIC,À§DO CÀE'IANO DÀ SILVÀ

Procuradoria Huni.cipal
oÀB/BA Nc. 29.274
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
t

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OO8NO24

Destarte, pelas r^zões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena

viabilidadé da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislagão pertinente, qual sgja a lei n' 14.13312021, pa.ra deliberal acerca da

i",iútJ a"bi.i"n.á de Licitaçãà, autuáda sob o n'008/2023; objetiivando a bontratação da

"rpr"." 
AcERTb CONSUr.rOnrA E ASSESSORIA DE pROJf,TOS SOCIATS I-TDA;

inscrito no CNpJ sob o n" 17.541.567 t0001-78, para a Contratação de pessóa jurídica fara
desenvolümento de orientaçãor con

de Assistência Social no
25.800,00 (Vinte e cinco.úil.c ô

cap 1, à Geq!ão e Conselho Municipal
BA, cujo valor é de R$

s,

Capela do Âlto Àlegre- BA, J 9 de J aneio de 2024

*,,*,&*^*;.
Agrnp derConntiaçãô "'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 008/2024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa ACERTE
CONSULTORIA f, ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrito no CNpJ sob

o n" 17.541.56710001-78.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatil.el

com os valores praticados no mercodo,.cqnforme dqpumenbs aprcsentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído.'o banco dEdadg; púb'licos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidaÍiêúte observada à'ionteeiâl economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com minimo (3) tÉs fornecedores, Bediante solicitação tbrmal de

cotação, sendo apresentadajustificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser á§súOido;

Considerando a configuragão de sltuaçao previ'sta no Art. 75. Inciso II. da Lei
14.133D021e I necÉssidade da realização da conEatação gín quostâo;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa ACERTE CONSULTORIA E AS§ESSOBIA DI PROJETOS SOCIAIS LTDA,
através de Dispensa de Licitação, autuada sob o o" OO8/2024, para a Contratação de pessoa
jurídica para desenvolvimento de orientação, consultoria e capacitâçâo à Gestjio e
Conselho Municipal de Assistência Social no Município de Capela do Alto Alegre-BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegrc- BA, I 9 de Janeiro de 2024

GABRIELA ALMEIDA E OLIVEIRAARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.
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EXTRÂTO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OO8I2O24

O fl.INDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTo
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021, ratilictt o procedimento de contratação diretâ por

Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa ACERTE CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE PROJf,TOS SOCIAIS LTDA, irrscrito no CNPJ sob o no

17.541.567/0001-78, referente à Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento de

orientação, consultoria e capacitaçiio'à Gestão e Consêlho Municipal de Assistência Social
no Municipio de Capelqdo Alto Alpgne-BA,,no valor global de R$ 25.E00'00 (Vinte e cinco

mil e oitocentos reais). Cumprindo.ass h com as disposições emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal:de Côntad:dôs Munioípios do Estado da Bahia,

Capela do Alto AlegÍe- BA, l9 de Janeiro de 2024

GABRIELA
Sec.

E LIV,EIRA ARGOLO
M üe2{ssistência §ocial

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n'00E/2024. l'ot
publicada no Mural da PreÍ'eitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Atto A gre - BA, 1910112024

Melka Mend
Sec,

dos Santos Bastos
Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE-BA

EXTRATO DE RÂTIFICAçÃO
DISPENSÀ DE LICTTAÇÃO No 008/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CA}ELA DO ALTO ALEGRE o Esrado da Bahi4
no uso de suâs atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no 14 3312021, ratifica o
procedimento de contratação direta por Dispensa de licitagão, embasado no diploma legal, à mpresa ACERTE
CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o ' 17.54r.567/0001-
78, referente à Contratação de pessoa jurídica para desenyolümento de orientação, consulto e capacitação à
Gestão e Conselho Municipal de Assistência Social no Município de Capela do A.lto Alegre-B no valor global de

R§ 25.800,00 (Vinte e cinco mil e oitocentos redis). Cumprindo assim com as disposições eme4das pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA,
l9 de Janeiro de 2024.

GABRIELA ALMEIDA DE OLTVEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.
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